
# PROPOSIÇÃO
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO
AUTOR ASSUNTO

FASE DE 

TRAMITAÇÃO

1 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

02240033/2021

VEREADOR 

OLIVEIRA 

LIMA

INDICAÇÃO PARA REATIVAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO DO LOTEAMENTO 

BETEL, BAIRRO DE SANTOS DUMONT.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

2 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

02110007/2021

VEREADOR 

OLIVEIRA 

LIMA

INDICAÇÃO AO PODER PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE ADOTE AS 

PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA SOLUCIONAR A FALTA DE LOMBADAS E 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NA RUA ERNANI BEZERRA CAV ALCANTI, BAIRRO 

FEITOSA, MACEIÓ/AL, CEP 57042-754, NAS PROXIMIDADES DO LOTEAMENTO 

BARILOCHE.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

3 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

02240019/2021

VEREADOR 

CHICO FILHO

INDICAÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED NA PESSOA 

DO SENHOR SECRETÁRIO ELDER PATRICK MAIA ALVES, PARA A CONSTRUÇÃO 

DE UMA CRECHE NO BAIRRO DO ANTARES, CONSIDERANDO QUE JÁ EXISTE 

UM TERRENO OCIOSO PERTENCENTE À PREFEITURA LOCALIZADO NA RUA 

ALBANIRA GONDIM LAMENHA.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

4 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

02240020/2021

VEREADOR 

CHICO FILHO

INDICAÇÃO DESIGNANDO A SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA NA PESSOA DO SENHOR SECRETÁRIO NEMER BARROS SOUZA 

IBRAHIM, REALIZAR O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS BUEIROS, 

LOCALIZADOS NA RUA CAMARAGIBE COM ESQUINA COM A RUA MANOEL 

MACENA, PRÓXIMO AO RESIDENCIAL OURO PRETO.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

5 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

02190014/2021

VEREADOR 

LUCIANO 

MARINHO

COLOCAÇÃO DE LAMPADA EM LED NO CONJUNTO GRACILIANO RAMOS.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

6 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

02190015/2021

VEREADOR 

LUCIANO 

MARINHO

COLOCAÇÃO DE LÂMPADA EM LED NOS CONJUNTOS VILLAGE CAMPESTRE I E 

II.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

7 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

02190016/2021

VEREADOR 

LUCIANO 

MARINHO

COLOCAÇÃO DE LÂMPADA EM LED NO PARQUE DAS ARVORES.
DISCUSSÃO 

ÚNICA
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8 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

02220040/2021

VEREADOR 

LUCIANO 

MARINHO

COLOCAR EM FUNCIONAMENTO A UBS DO VILLAGE CAMPESTRE 2.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

9 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

02220042/2021

VEREADOR 

LUCIANO 

MARINHO

REVITALIZAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL DO CONJUNTO PARQUE DAS 

ARVORES.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

10 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

02220048/2021

VEREADOR 

LUCIANO 

MARINHO

REFORMA GERAL DA VILA OLIMPICA LAUTHENAY PERDIGÃO.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

11 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

02240001/2021

VEREADOR 

LUCIANO 

MARINHO

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO TERMINAL DE ONIBUS DO CONJUNTO GRACILIANO 

RAMOS.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

12 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

02110003/2021

VEREADOR 

BRIVALDO 

MARQUES

CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) NO 

CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES, CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

13 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

02240010/2021

VEREADOR 

BRIVALDO 

MARQUES

CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA COM ACADEMIA AO AR LIVRE, NO 

CONJUNTO SENADOR RUI PALMEIRA, SERRARIA, LOCALIZADO NESTA 

CIDADE, CEP 57046-340.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

14 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

02230016/2021

VEREADOR CAL 

MOREIRA

CONSTRUÇÃO DE UM QUEBRA-MOLAS ANTES DA IGREJA ASSEMBLÉIA DE 

DEUS, NA RUA MARQUÊS DE TAMANDARÉ, SANTA LÚCIA.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

15 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

02260016/2021

VEREADOR CAL 

MOREIRA
LIMPEZA DO CÓRREGO NA GROTA DO NENO, RUA SÃO JOÃO, FEITOSA.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

16 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

01040007/2021

VEREADORA 

GABY RONALSA

SOLICITA DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA DEP. JOSÉ 

BERNARDES - PESCARIA.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

17 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

01040008/2021

VEREADORA 

GABY RONALSA

SOLICITA DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO 

DONAS - PESCARIA.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

18 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

01040009/2021

VEREADORA 

GABY RONALSA

SOLICITA DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA JANUÁRIO 

MARQUES - PESCARIA.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

19 REQUERIMENTO
PROCESSO WEB N°  

02260027/2021

VEREADOR 

FÁBIO COSTA

REQUER INFORMAÇÕES DO PREFEITO DE MACEIÓ ACERCA DE SUSPOSTA 

IRREGULARIDADES/ILEGALIDADES DAS GESTÃO ANTERIOR.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

20 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

01130014/2021

VEREADOR 

LEONARDO 

DIAS

IMPLEMENTAÇÃO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ESCOLAS CÍVICO-MILITARES.

DISCUSSÃO 

ÚNICA

21 INDICAÇÃO
PROCESSO WEB N° 

01150002/2021

VEREADOR 

LEONARDO 

DIAS

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, CONSTRUA UMA UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA NO COM. EUSTÁQUIO GOMES. 

DISCUSSÃO 

ÚNICA



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete Do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

Indicação 002/2021 - GVOL/CMM 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galha Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REATIVE O TERMINAL RODOVIÁRIO DO LOTEAMENTO BETEL, BAIRRO 
DE SANTOS DUMONT, MACEIÓ/AL, CEP 57075-445. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo 
Municipal, que o terminal rodoviário do Loteamento Betel no Bairro de Santos Dumont, 
há anos vem sendo negligenciado pela Administração Pública, de modo que as obras de 
construção do referido terminal foram iniciadas, porém nunca foram concluídas. 

Cumpre salientar, que estive com minha equipe no local, ocasião em que 
pude constatar naquela obra um verdadeiro descaso com o dinheiro público. Não obstante, 
constatei ainda o quanto o bairro supracitado tem sido esquecido pelo Poder Público. 

Por todo o exposto, sendo o porta-voz do povo guerreiro e trabalhador do 
Bairro de Santos Dumont, conclamo o apoio dos Nobres Edis, para apoiar a presente 
Indicação. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/ AL, 24 de fevereiro de 2021. 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete Do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

Indicação 001/2021 - GVOL/CMM 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galha Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

ADOTE AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA SOLUCIONAR A FALTA 
DE LOMBADAS E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NA RUA ERNANI 
BEZERRA CAV ALCANTI, BAIRRO FEITOSA, MACEIÓ/AL, CEP 57042-754, 
NAS PROXIMIDADES DO LOTEAMENTO BARILOCHE. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo 
Municipal, que no local supracitado houve um crescimento considerável no número de 
acidentes de trânsito, haja vista a falta de lombadas e sinalização na localidade. 

Foram anexadas a esta Indicação imagens fotográficas que comprovam a 
veracidade das alegações. Não obstante, este Vereador, in loco, pôde constatar que a 
referida Rua é ambiente propício à ocorrência de acidentes. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de ~aceió/ AL, 24 de fevereiro de 2021. 

Vereador de Maceió 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO 

INDICAÇÃO Nº 09/2021/GVCH/CMM 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL. 

Assunto: Construção de uma creche no bairro do Antares  
 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me à Vossa Excelência, nos termos regimentais do art. 216, I do            

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, sugerir que seja indicado ao            
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Holanda Caldas,         

designando a Secretaria Municipal de Educação – SEMED na pessoa do Senhor            
Secretário Elder Patrick Maia Alves, para a construção de uma creche no            
bairro do Antares, considerando que já existe um terreno ocioso          
pertencente à Prefeitura localizado na Rua Albanira Gondim Lamenha         
como pode ser observado nos documentos em anexo. 

JUSTIFICATIVA 

A Associação dos Proprietários do Terra de Antares - APTA, inscrita no            
CNPJ 21.801.645/0001-77, através de seu representante legal Marden Peixoto         

Alves, solicitou a construção de uma creche, tal solicitação se faz necessária            

para atender crianças nos primeiros anos de vida, dando suporte às mães de             
famílias que precisam trabalhar fora de casa, proporcionando uma melhor          

qualidade de vida às famílias da comunidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 23 de fevereiro de 2021. 

 
 

 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Vereador de Maceió  



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO 

 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO 

INDICAÇÃO Nº 10/2021/GVCH/CMM 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió/AL. 

Assunto: Manutenção bueiro no Ouro Preto  
 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me à Vossa Excelência, nos termos regimentais do art. 216, I do            

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, sugerir que seja indicado ao            
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Holanda Caldas,         

designando a Secretário Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA na pessoa do           
Senhor Secretário Nemer Barros Souza Ibrahim, realizar o serviço de          
manutenção dos bueiros, conforme fotos em anexo, localizados na Rua          
Camaragibe com esquina com a Rua Manoel Macena, próximo ao          
Residencial Ouro Preto. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação faz-se necessária para evitar acidentes entre os transeuntes          
e o acúmulo de lixo que causa entupimento dificultando o escoamento das            

águas pluviais. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 24 de fevereiro de 2021. 

 
 

 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
Vereador de Maceió 

 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 
 

 

INDICAÇÃO N° 07/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor José Renan 
Vasconcelos Calheiros Filho, Governador do Estado de Alagoas, ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor 
Cláudio Alexandre Ayres da Costa, Secretário de Estado da Saúde e ao Ilustríssimo 
Senhor Pedro Hermann Madeiro, Secretário Municipal de Saúde para cumprir as 
devidas providências: 
 
“CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) NO CONJUNTO 
EUSTÁQUIO GOMES, CIDADE UNIVERSITÁRIA”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A UPA 24 horas, sete dias por semana, é um estabelecimento de saúde de 
complexidade intermediária, que, articulado com a Atenção Básica, o Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192, a Atenção Domiciliar e a Atenção 
Hospitalar, tem como objetivo contribuir na melhoria do funcionamento da Rede de 
Atenção às Urgências (RAU). 

A construção da UPA tem como objetivo beneficiar os moradores do conjunto e 
de regiões adjacentes, tendo em vista a distância da localidade para as unidades de 
saúde. Considerando ainda o grande crescimento e desenvolvimento da região. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 11 de fevereiro de 2021. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

  

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 08/2021 – GVBM/CMM 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 
Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
“CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA COM ACADEMIA AO AR LIVRE, NO 
CONJUNTO SENADOR RUI PALMEIRA, SERRARIA, LOCALIZADO NESTA CIDADE, CEP 
57046-340”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 Está indicação se faz necessária tendo em vista que no local citado a um espaço 
a qual poderia estar sendo utilizado para prática de esporte e lazer da comunidade, 
onde hoje está servindo para descarte irregular de lixo, gerando diversos transtornos e 
proliferações de insetos e roedores, colocando em risco a saúde dos moradores.  

Com a construção da praça ora sugerida a administração municipal além de 
urbanizar e valorizar o local, zelando pelo bem-estar das pessoas, oferecerá a 
população mais um ponto de lazer, prática de exercícios físicos, descanso e 
entretenimento. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de fevereiro de 2021. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 

INDICAÇÃO N° 05/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Nemer Barros Souza 
Ibrahim, Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 

“CONSTRUÇÃO DE UM QUEBRA-MOLAS ANTES DA IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS, 

NA RUA MARQUÊS DE TAMANDARÉ, SANTA LÚCIA”. 

 

JUSTIFICATIVA 

Levando em consideração o risco evidente de aciendentes na localidade, 
enxergamos a urgente necessidade da construção de um quebra-molas ou outro 
dispositivo redutor de velocidade, caso comprovadamente melhor e mais indicado à 
situação, com sua determinada sinalização em conjunto com a SMTT, visando dar 
mais segurança e tranquilidade aos moradores da região e todos que por alí 
transitam, visto que o grande movimento de veículos e a falta de um mecanismo que 
exija diminuição da velocidade pelos condutores, o simples fato de atravessar uma 
rua torna-se algo de extremo perigo, tendo, inclusive, alguns moradores, relatado-
nos um historico de acidentes no local.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 
plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 

INDICAÇÃO N° 07/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Pedro Videira da Silva, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente para 
cumprir as devidas providências: 

 

“LIMPEZA DO CÓRREGO NA GROTA DO NENO, RUA SÃO JOÃO, FEITOSA”. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como pressuposto trazer uma melhor qualidade de 
vida aos moradores da região em geral, higiene e a consequente diminuição do risco 
de doenças e tudo que a falta de limpeza do córrego pode acarretar.    

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 26 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
 
 
 
 
 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 
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1- Auto de infração - talão 000242 folhas nº 12017 -, datado em 30/09/2020, em razão a 
fazer funcionar atividade (armazenamento de resíduos) sem autorização ou licença do 
órgão competente. Frisa-se que o resíduo encontrado na Usina de entulho se tratava de 
resíduos classe II A e resíduos Classe I (perigosos); 
 
2- Auto de infração - talão 036 folhas nº 2284 -datado em 30/09/2020 embargo a área de 
armazenamento, até a sua regularização ou segunda ordem. Este embargo fora necessário 
devido o desvio da finalidade da atividade de sua operação, quando este apenas teria o 
licenciamento a recepção de resíduos da construção civil, na ocasião foram encontrados na 
área diversos resíduos poluentes, que necessariamente requer o licenciamento e o 
tratamento específico. 
 
3 - A empresa Aliança apresentou defesa junto ao IMA anexando juntamente a Licença 
Municipal emitida pela SEDET. Diante disto, fora firmado o Termo de Ajuste de Conduta 
(TAC/IMA n° 054/2020) datado em 01/10/2020; 
 
4- Manifestação Criminal nº 08.2020.00059724-5 - Ministério Público do Estado de Alagoas 
41º Promotoria de Justiça da Capital, datado em 14/10/2020 para designar audiência 
preliminar; 
 
5- Manifestação Criminal nº 08.2020.00059744-5 - Ministério Público do Estado de Alagoas 
41º Promotoria de Justiça da Capital, datado em 14/10/2020; para designar audiência 
preliminar; 
 
6- Em razão ao descumprimento do (TAC/IMA nº 054/2020) o IMA mais uma vez interditou 
a Usina de entulho por meio do talão 036, fls 2287, e apreendeu uma Pá carregadeira e 
uma PC Hidráulica, datado em 15/10/2020; 
 
7- A SEDET por meio da notificação para providências urgentes nº 5774/2020, datada em 
15/10/2020, retificou a limpeza da área de recebimento de resíduos da construção civil; 
Realizar limpeza da área de recebimento de resíduos da construção civil; Promover o recuo 
de 5 (cinco) metros em relação à APA; Construir área de contenção para isolar a APA; e 
Instalar baias de segregação com volume compatível com a atividade; 
 
8- Em seguida, nesta mesma data (15/10/2020) através do Auto de Infração nº 6158/2020, 
a SEDET interdita a Aliança Usina de entulho pelo descumprimento de condicionantes da 
Autorização Ambiental nº 238/2020.(anexo no relatório pág 38) do relatório da SEDET; 
 
9 - Relatório de fiscalização nº 462/2020 - Diretoria de Licenciamento Ambiental - 
Coordenação Geral de Licenciamento Ambiental da SEDET. Descreve as anomalias e 
infrações do empreendimento, datado em 19/10/ 2020; 
 
10- Mandado de segurança com pedido de liminar impetrado pela empresa Aliança Usina 
de entulho, datado em 20/10/2020. ( A empresa já requereu o arquivamento.) 
 
11-  Parecer - Procuradoria Setorial SEDET, em razão a atuação ambiental e defesa 
administrativa, datada em 19/11/2020, recomendando que a SEDET oficie o IMA/AL para 



 

 

dar ciência da lavratura do auto de infração nº 06158/2020 expedido pela SAMA, 
comprovando a efetividade da fiscalização ambiental municipal no estabelecimento 
autuado, bem como requereu informações sobre eventuais providências para que possam 
em conjunto sanar as irregularidades decorrentes do descumprimento do TAC formalizado 
pelo Órgão Ambiental Estadual. 
 
12- Notificação de providências urgentes n° 006001/2020 , datado em 25/11/2020 em razão 
a suspensão cautelar dos efeitos da Autorização Ambiental Municipal de Operação nº 
238/2020; 
 
13- Ata de audiência, datada em 27/11/2020, através do Ministério Público de Alagoas a 
Promotoria de justiça, requerimento de mediação da empresa Aliança Usina de entulhos; 
 
14 - Relatório Técnico IMA-, datado em 07/12/2020, constatação de dano ambiental 
proveniente a operação na empresa Aliança Usina de entulho; 
 
15- Relatório Técnico de Vistoria Conjunta IMA/SEDET, datado em,  14/12/2020- 
Constatação de dano ambiental proveniente a operação da empresa Aliança Usina de 
Entulhos; 
 
16- Ata de audiência, datada em 21/12/2020 reunido por videoconferência, presentes os 
representantes da SEDET, IMA, Aliança Usina de entulho e a Procuradoria do Município, 
onde fora determinado o cancelamento da licença de operação da empresa Aliança Usina 
de entulho; 
 
17- Ato de Cassação da Autorização Ambiental de Operação nº 238/2020, empreendimento 
denominado Aliança Usina de entulho e sua respectiva publicação no diário oficial do 
Município, em 21/12/2020. 
 
18- Decretos e Leis Municipais comprovando a proibição de construção de 
empreendimentos da Zona de Interesse Ambiental e Paisagístico na APA do catolé (ZIAP 
7). Conforme Quadro I,  Anexo III, é bem claro ao dispor que a área ZIAP-7, só poderia ser 
explorada para as atividades recreativas, culturais, tecnológicas, cientificas, filosóficas e 
agrícolas. 
 
19- Matérias em jornais de grande circulação em razão ao crime ambiental na área de 
preservação ambiental, explorada pela empresa Aliança Usina de Entulho.  
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1 DOS COMENTÁRIOS INICIAIS 

Considerando o exposto no Despacho nº 503/2020 da Diretoria de 

Licenciamento Ambiental – DLA, apontando o não cumprimento de condicionantes e 

as ações realizadas pelo Instituto do Meio Ambiente – IMA com as irregularidades 

verificadas na operação da Aliança Usina de Entulhos LTDA – EPP, foi programada 

uma ação conjunta desta Secretaria com o Instituto a fim de reavaliar as condições 

ambientais desta operação. 

2 DA LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Verifica-se que as atividades da Aliança Usina de Entulhos são realizadas em 

terreno da prefeitura, compartilhado com as atividades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura– SEMINFRA. A SEMINFRA realiza estocagem de materiais utilizados 

nas obras do município, completamente dissociadadas atividades realizadas pela 

Aliança. A divisão do terreno é realizada, aproximadamente,como disposto no mapa 

da Figura a seguir. 

Figura 1. Mapa de localização geral da área.

 
Fonte: Google Earth (SEDET). 
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Para melhor visualização e contexto, segue imagem das áreas aproximadas 

de uso da Aliança Usina de Entulhos, destacando que a mesma faz divisa com a 

porção ainda intacta da Área de Preservação Ambiental – APA do Catolé e Fernão 

Velho. 

Figura 2. Mapa das Divisões das atividades realizadas na empresa. 

 
Fonte: Google Earth (SEDET). 

Tendo em vista o entendimento das áreas acima, este mesmo mapa será 

utilizado quando da apresentação da situação de cada área no tópico relativo à 

vistoria. 

3 DO HISTÓRICO 

Conforme consta em anexo ao Despacho da DLA, no dia 30/09/2020, às 8h, o 

IMA lavrou o Auto de Infração –Talão 000244, Folha nº 012135, que resultou no 

TAC/IMA nº 54/2020. 

Conforme informado pelo IMA o motivo desta autuação foi a constatação de 

irregularidades na operação do empreendimento, como o recebimentos de outras 

tipologias de resíduos além da licenciada, a exemplo de lodo proveniente de 

sistemas de tratamento de efluentes domésticos, além da pressão exercida de forma 
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irregular na borda da APA do Catolé, haja vista o estoque de materiais de forma 

irregular no terreno, promovendo a invasão da área da APA, vide imagens abaixo. 

Figura 3. Situação da área quando vistoriada. 

 
Fonte: IMA/AL. 
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Figura 4. Lodo de Estação de Tratamento de Efluentes Domésticos no local. 

 
Fonte: IMA/AL. 

Figura 5. Outros resíduos encontrados no local. 

 
Fonte: IMA/AL. 
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Figura 6.Outros resíduos encontrados no local. 

 
Fonte: IMA/AL. 

Diante da situação resumidamente exposta acima, o IMA promoveu a 

interdição do empreendimento, o que gerou a assinatura do Termo de Ajustamento 

de Conduta nº 54/2020, que elenca 6 (seis) compromissos a serem cumpridos pelo 

empreendedor, incluindo ações de melhorias físicas, melhorias estas que já haviam 

sido requeridas no corpo da Autorização Ambiental nº 238/2019, condicionante 1.b, 

até o momento não atendida. 

Assim sendo, considerando os fatos narrados acima, esta Secretaria, em 

conjunto com o IMA, promoveu uma ação no local a fim de verificar o andamento 

destas ações, bem como reavaliar a operação do empreendimento. 



 

 
Aliança Usina de Entulhos LTDA - EPP 

Processo Nº 03100.63545/2018 
Relatório de Fiscalização nº462/2020 

 

 

6 

Av. Governador Afrânio Lages, 297 – Farol – Maceió – AL 

CEP: 57017-225 | Fone: +55 (82) 3312.5200 

4 DA VISTORIA 

Conforme dito anteriormente, as equipes desta Secretaria e do Instituto do 

Meio Ambiente – IMA estiveram presentes no empreendimento no dia 15 de outubro 

de 2020, às 09 horas e 45 minutos. 

Nesta vistoria foi verificado o procedimento operacional do empreendimento, 

bem como a situação de cada setor operacional. 

Desta forma, para melhor entendimento, serão apresentados os resultados da 

vistoria por setor conforme o mapa a seguir. 

Figura 2. Mapa das Divisões das atividades realizadas na empresa.

 
Fonte: Google Earth (SEDET). 

De forma resumida, o funcionamento do empreendimento ocorre da seguinte 

forma: 

1. O resíduo recebido em caminhões é disposto na área laranja do mapa; 

2. Como os resíduos recebidos se apresentam misturados com outros 

tipos de resíduos, além de resíduos recicláveis da construção civil, 

funcionários da empresa realizam, de forma precária, a segregação e 
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retirada destes outros resíduos e dispõem os mesmos na área azul do 

mapa; 

3. Uma máquina carrega o resíduo da área laranja e despeja o mesmo na 

trituradora existente na área amarela; 

4. Após a trituração ainda existem outros resíduos misturados, como 

exemplo plásticos e outros materiais, não separados na ação descrita 

no item 2 acima, que são coletados manualmente por outro funcionário 

e disposto na área azul do mapa; 

5. A área azul do mapa funciona como um depósito dos resíduos não 

utilizados no processo de beneficiamento da empresa, onde os 

mesmos são acumulados e posteriormente encaminhados para a 

Central de Tratamento de Resíduos de Pilar (conforme informado pelo 

responsável pela empresa); 

Basicamente esta é a descrição geral da atividade desta empresa. Assim 

sendo, foi feita vistoria nesses locais a fim de verificar a situação dos mesmos. 

4.1 DA ÁREA ADMINISTRATIVA 

A área administrativa da empresa, em rosa no mapa, consiste em apenas 

uma sala localizada no portão de entrada da área para acompanhamento dos 

caminhões que chegam ao local. 

A Autorização Ambiental Municipal de Operação nº 238/2019 se encontrava 

fixada no local. 

4.2 DAS ÁREAS DE CIRCULAÇÃO 

Trata-se de vias não pavimentadas, em verde no mapa, utilizadas para 

entrada e saída dos caminhões que descartam os resíduos na área laranja do mapa 

(Área de Armazenamento do Resíduo Recebido). 
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Figura 7. Imagem das vias internas. 

 
Fonte: SEDET. 

4.3 DA ÁREA DE ARMAZENAMENTO DE RESÍDUOS RECEBIDOS 

Este local, em laranja no mapa, é o local utilizado para estocagem dos 

resíduos recebidos pelos caminhões que acessam a área da Aliança Usina de 

Entulhos. 

Verificou-se na vistoria que se trata da área mais sensível da operação deste 

empreendimento, área esta que era alvo da condicionante “1.b” da Autorização 

Ambiental de Operação nº 238/2019, haja vista que é notória a necessidade de 

organização desta área para proteção da mata que compõe a APA – Catolé Fernão 

Velho. 

Verificou-se in loco que o material armazenado neste local se trata de entulho 

da construção civil, todavia o mesmo se apresenta muito misturado com outros 

resíduos, inclusive eletrônicos, como poderá ser visto nas imagens a seguir. 
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Além disto, ficou constatado que além de não ter sido realizada nenhuma 

melhoria no local, a disposição deliberada de resíduos está invadindo a mata, 

gerando pressões antrópicas à mesma além do permissível diante da própria 

operação do local. 

Para melhor localização no espaço desta área, segue mapa enumerado para 

legendar as imagens a seguir que comprovam o exposto acima. 

Figura 8. Mapa com marcação das figuras a seguir. 

 
Fonte: SEDET. 
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Figura 9. Material estocado para posterior beneficiamento. Detalhe para poste e linha de 
transmissão a título de escala da volumetria armazenada. 

 
Fonte: SEDET. 

Figura 10. Outro ângulo do local de armazenamento. 

 
Fonte: SEDET. 
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Ao se observar os limites da atividade com a mata, verificou-se a invasão do 

material na mesma conforme imagens a seguir. 

Figura 11. Limite da Área de Armazenamento com a Mata. 

 
Figura 12. Imagem do resíduo dentro da mata. Fonte: SEDET. 
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Figura 13. Fundo da área com limite da mata. 

 
Fonte: SEDET. 

Conforme pode ser visto na imagem acima, o resíduo invade a mata e para se 

ter noção da volumetria, observar o fiscal do IMA na imagem como referência. 
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Figura 14. Imagem do resíduo dentro da mata. 

 
Fonte: SEDET. 
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Figura 15. Outros resíduos misturados. 

 
Fonte: SEDET. 



 

 
Aliança Usina de Entulhos LTDA - EPP 

Processo Nº 03100.63545/2018 
Relatório de Fiscalização nº462/2020 

 

 

15 

Av. Governador Afrânio Lages, 297 – Farol – Maceió – AL 

CEP: 57017-225 | Fone: +55 (82) 3312.5200 

Figura 16. Resíduos eletrônicos misturados. 

 
Fonte: SEDET. 
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Figura 17. Outros resíduos de diversas origens misturados invadindo a mata, inclusive 
eletrônico (televisão). 

 
Fonte: SEDET. 

4.4 DA ÁREA DE SEGREGAÇÃO DE OUTROS METERIAIS 

Conforme dito anteriormente, a operação consiste, antes do beneficiamento, 

na “limpeza” do entulho recebido, onde os materiais não servíveis são retirados e 

armazenados em outro local para posterior destinação. 

Esta área, em azul no mapa, foi alvo inicial da primeira fiscalização do IMA, 

onde foram constatadas as irregularidades citadas no item 3 deste Relatório. Restou 

confirmado também que a equipe do IMA não tinha conhecimento do fato de a área 

laranja do mapa, a área de recebimento dos resíduos, ser parte da operação da 

Aliança, não requisitando nenhuma adequação deste ambiente. Todavia, era uma 

condicionante da Autorização Ambiental emitida por esta SEDET, conforme já 

exposto anteriormente. 
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Na vistoria conjunta, verificou-se que o empreendedor realizou a limpeza e 

construiu uma proteção em relação à mata, apesar de ainda existir resíduos 

presentes no interior da mesma – para além da contenção instalada. 

Por fim, constatou-se que a exigência do IMA da impermeabilização deste 

local específico, haja a vista a constatação de eventual recebimento de resíduos de 

outras classes que ficam exposto neste local por um certo período, não foi 

devidamente realizada, uma vez que a lona utilizada não é a adequada para tal 

ação. 

Assim, segue imagens desta área para comprovar as informações acima. 

Figura 18. Área de Segregação de outros resíduos vista da mata para a parte interna do 
empreendimento. 

 
Fonte: SEDET. 
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Figura 19. Contenção realizada em relação à mata, mas com presença de resíduo ainda na 
mesma. 

 
Fonte: SEDET. 
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Figura 20. Lona plástica utilizada para “impermeabilização” da área. 

 
Fonte: SEDET. 

Observa-se que a lona utilizada não é adequada e já se apresenta rasgada. 

Inclusive-, há de se destacar que, quando da escavação simples para visualização 

da mesma durante a vistoria, o simples revolvimento da cobertura pelo funcionário 

rasgou a lona. 
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Figura 21. Baias em construção para segregação de materiais reaproveitáveis. 

 
Fonte: SEDET. 

4.5 DA ÁREA DE BENEFICIAMENTO 

A área de beneficiamento, área amarela do mapa, consiste em basicamente a 

presença do equipamento de britagem e uma pequena sala com os dispositivos de 

ativação da mesma. 

Uma máquina recolhe o resíduo disposto na área de armazenamento e 

alimenta a máquina que por sua vez tritura o material em duas granulometrias 

distintas. Este material é disponibilizado pela Aliança Usina de Resíduos para a 

Prefeitura de Maceió, e o excedente é comercializado. 

Por fim, os outros resíduos ainda presentes durante a trituração, são 

coletados manualmente por funcionários para posterior disposição na área azul do 

mapa. 
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Figura 22. Máquina alimentando o equipamento.Ao fundo casa de força. 

 
Fonte: SEDET. 

Figura 23. Material beneficiado em maior granulometria. 

 
Fonte SEDET. 
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Figura 24. Material beneficiando em menor granulometria, casa de força e maquinário. 

 
Fonte: SEDET. 

Figura 25. Funcionários coletando material inservível. 

 
Fonte: SEDET. 
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Figura 26. Funcionário destinando outros tipos de resíduos presentes no beneficiamento 
para a área azul do mapa, limpa após ação do IMA. 

 
Fonte: SEDET. 

5 DO FATO NOVO 

Esta Secretaria, quando do licenciamento ambiental desta empresa, não foi 

informada da existência de outra área utilizada para armazenamento dos resíduos 

beneficiado no local vistoriado, sendo informada ao longo da vistoria pela equipe do 

IMA que relatou ter autuado e interditado o local, haja vista o mesmo não possuir 

licença ambiental. Esta ação do IMA gerou o Auto de Infração – Talão nº 000242, 

Folha nº 012017, apresentado a seguir. 
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Figura 27. Auto de Infração emitido pelo IMA para a área de armazenamento não licenciada. 

 
Fonte: IMA/AL. 

Diante desta situação, esta equipe foi ao local a fim de verificar se o mesmo 

continua interditado, haja vista não ter sido contemplada no TAC assinado entre as 

partes. 

Ao chegar ao local, constatou-se que o adesivo e o lacre instalado pelo IMA 

se encontravam no local, aparentemente intocados. Entretanto, ao se avaliar melhor, 

verificou-se que houve o rompimento do lacre, sendo o remendo do mesmo feito na 

parte interna do portal a fim de não ser perceptível. 

Para melhor visualização, segue mapa com a localização do local, foto da 

entrada e imagem do lacre rompido. 

Figura 28. Mapa com localização da área de beneficiamento e da área de transbordo do 
material beneficiado. 
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Fonte: SEDET (Google Earth). 
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Figura 29. Local utilizado como transbordo do material beneficiado. 

 
Fonte: SEDET. 

Figura 30. Características da área interna. 

 
Fonte: SEDET. 
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Figura 31. Característica do lacre da parte visível (externa) do portão. 

 
Fonte: IMA/AL. 

Figura 32. Lacre rompido e camuflado na área interna do portão. 

 
Fonte: IMA/AL. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante dos fatos descritos e ilustrados ao longo deste Relatório e 

considerando que: 

 O empreendedor não atendeu as condicionantes elencadas no corpo 

de sua Autorização Ambiental Municipal de Operação 238/2019; 

 A vistoria in loco permitiu constatar que a condicionante “1.b” realmente 

não foi atendida; 

 O resíduo recebido e acumulado para posterior beneficiamento contém 

outras tipologias de resíduo, inclusive eletrônicos, sem a devida 

triagem anteriormente ao armazenamento; 

 O armazenamento do resíduo, mesmo que provisório, é realizado de 

forma deliberada, adentrando na mata atlântica preservada da APA – 

Catolé Fernão Velho; 

 A retirada de outros tipos de resíduos mesmo após beneficiamento 

comprova a falta de triagem anteriormente ao armazenamento do 

entulho recebido; 

 Ficou constatado o descumprimento de algumas cláusulas do TAC 

realizado com o IMA; 

 Ficou constatada existência de uma área de transbordo sem o devido 

licenciamento ambiental; e 

 Ficou constatado o rompimento do lacre de interdição do IMA na área 

de transbordo não licenciada. 

Esta equipe tomou as seguintes providências: 

1. Lavrou o Auto de Infração nº 6158/2020 (Anexo I); e 

2. Notificação para providências Urgentes Nº 5774/2020 (Anexo II). 

O Auto de Infração nº 6158/2020 se baseou na constatação dos seguintes 

artigos da Lei 4.548/96 (Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió): 
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Art. 134 - O aproveitamento do solo deverá ser 

feito de forma a manter sua integridade física e sua 

capacidade produtora, aplicando-se técnicas de 

proteção e recuperação, para evitar sua perda ou 

degradação; 

Art. 140 - Os resíduos sólidos ou semi-sólidos de 

qualquer natureza não devem ser dispostos ou 

incinerados a céu aberto, havendo tolerância para a 

acumulação temporária de resíduos de qualquer 

natureza, em locais previamente autorizados, desde que 

não haja risco para a saúde pública e para o meio 

ambiente, mediante autorização da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente; 

Art. 141 - É vedado no território do Município: 

III.o deposito de entulhos de qualquer 

natureza em terrenos baldios, áreas de 

preservação permanente e logradouros 

públicos; 

Art. 142 - A coleta, o transporte, o manejo, o 

tratamento e o destino dos resíduos sólidos e semi-

sólidos processar-se-ão em condições que não causem 

prejuízo ou inconveniência ao meio ambiente, a saúde e 

ao bem-estar público, a legislação municipal existente e 

as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas 

Técnicas; 

Art. 178 - São infrações ambientais: 

II.Iniciar, continuar ou terminar a 

construção de obra, instalar ou fazer funcionar, 

reformar, alterar e/ou ampliar, em qualquer 

parte do Município, estabelecimentos, 

empreendimentos, obras, atividades e/ou 
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serviços submetidos ao regime desta Lei, sem 

Autorização Ambiental Municipal e/ou licença, 

permissão e concessão expedidos pelo órgão 

competente; 

III.Deixar de comunicar imediatamente a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente a 

ocorrência de evento potencialmente danoso 

ao meio ambiente em atividade ou obra 

autorizada ou licenciada e/ou deixar de 

comunicar as providências que estão sendo 

tomadas concernentes ao evento; 

VIII.Causar danos em áreas integrantes 

do sistema de áreas de interesse ambiental 

previstas nesta Lei; construir em locais 

proibidos, provocar erosão, cortar árvores, 

jogar rejeitos, promover escavações, extrair 

material e praticar atos de caça ou pesca 

proibidos. 

A Notificação para Providencias Urgente nº 5774/2020 foi emitida solicitando 

o seguinte: 

 Realizar limpeza da área de recebimento de resíduos da construção 

civil; 

 Promover o recuo de 5 (cinco) metros em relação à APA; 

 Construir área de contenção para isolar a APA; e 

 Instalar baias de segregação com volume compatível com a atividade. 

Por fim, a título de informação, o Instituto do Meio Ambiente – IMA promoveu 

apreensão dos equipamentos da empresa, bem como nova interdição do local. 

Segue imagens da interdição e no Anexo III cópia do Termo de Interdição 

emitido pelo IMA/AL. 
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Figura 33. Área administrativa interditada. 

 
Fonte: SEDET. 

Figura 34. Casa de força lacrada. 

 
Fonte: SEDET. 
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Figura 35. Casa de Força Interditada. 

 
Fonte: SEDET. 

Figura 36. Maquinário interditado e lacrado. 
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 Fonte: SEDET. 

 

Em 19 de outubro de 2020, 

 

 

 
Rodolfo Vinícius de Aguiar Melo 

Diretor de Licenciamento Ambiental 
Matrícula: 952914-4 

 
Jade Varallo Corte 

Coordenadora Geral de Licenciamento Ambiental 
Matrícula: 952916-0 

 
 
 

 
 

 
 

Beroaldo Antônio Calheiros Lins 
Agente de Fiscalização 

Matrícula: 920390-7 

 

 

Ruber de Castro Ivo 
Agente de Fiscalização 

Matrícula: 920966-2 

 

 

Rui dos Santos Lisboa 
Agente de Fiscalização 

Matrícula: 22119-8 
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ANEXO I – AUTO DE INFRAÇÃO Nº 06158/2020 
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ANEXO II – NOTIFICAÇÃO PARA PROVIDÊNCIAS URGENTES Nº 5774/2020 
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ANEXO III – TERMO DE INTERDIÇÃO DO IMA– TALÃO Nº 036, FOLHA Nº 

002287 
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Abastecimento de água de Maceió ameaçada por “Lixão”
   Mozart  Luna  │     22 de outubro de 2020  
 
│     6:03  │   0

Alagoas é referência no Brasil como o primeiro estado da Federação a ter fechado todos os lixões nos municípios. Contudo dois perigosos locais de
depósito de resíduos, que funcionam de forma irregular, continuam ainda a ser uma ameaça ao meio ambiente: as empresas Sinal (de propriedade da
Braskem), em Marechal Deodoro e Aliança em Maceió, esta última ocupando uma área pública, vizinho a Área de Preservação Ambiental (APA) do Catolé,
sendo uma ameaça a qualidade da água, que é distribuída para população da capital alagoana.

As duas empresas, segundo relatório do Instituto do Meio Ambiente (IMA), cometeram vários crimes ambientais graves. Uma delas, de acordo ainda com o
relatório do IMA e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente (Sedet), chegou a violar lacres e reabrir os locais interditados,
numa demonstração de desrespeito a autoridade constituída.

Semana passada os fiscais do IMA e Sedet, numa operação conjunta, localizaram uma área vizinha a APA do Catolé, que é usada pela empresa Aliança,
também para depósito de resíduos de todo tipo. No local os fiscais encontraram material eletrônico, que tem como componentes metais altamente
contaminantes e condutores elétricos; além de muito entulho com volume e altura, que chegou a assustar aos próprios fiscais. A quantidade era tanta que já
invadiu a área florestal da APA.

Os fiscais, no relatório realizado, constataram que a autorização concedida a empresa Aliança, em 2014 pela Prefeitura de Maceió, não tinha como
finalidade a atividade que está sendo desenvolvida e alertam que é um perigo para o meio ambiente, principalmente para saúde da população de Maceió,
que consome a água do sistema Catolé.

O promotor do núcleo de meio ambiente do Ministério Público Estadual, Alberto Fonseca disse que o caso é Notícia de Fato e que aguarda a entrega da
documentação elaborada pelo IMA, para diante da gravidade da situação, evoluir o processo, que será apreciado por um Promotor de Justiça da Câmara
Criminal.
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O crime cometido é inafiançável e prevê pena de um a cinco anos de prisão e ainda os acusados terão que pagar as multas aplicadas, além de bens e
patrimônio indisponíveis.

Terreno da Prefeitura

O estranho no caso da Empresa Aliança é que a área interditada pelo IMA, pertence a Prefeitura de Maceió e tem seu uso compartilhado com a Secretaria
Municipal de Infraestrutura (Semifra). Até o momento não foi apresentado nenhum documento de cessão e uso desse terreno público, onde funciona esta
empresa privada com fins lucrativos. A autorização da Aliança data desde 2013, quando foi autorizado o funcionamento.

A ocupação da área pública também deverá ser objeto de investigação pelo MP. O local continua lacrado, mas a licença de funcionamento não foi cassada,
o que pode indicar que ela volte a funcionar depositando resíduos e continuando a cometer os crimes ambientais mencionados, que é um absurdo e cabe
aos órgãos ambientais não permitir.

Compartilhe isso:
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Empresa autuada por crime ambiental só poderá atuar quando estiver regularizada

 Por Clariza Santos | Portal Gazetaweb.com    27/10/2020 12h33

IMA e Sedet autuaram a Aliança Usina de Entulho por irregularidades e descumprimento de embargo anterior  COMENTE 
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Empresa foi autuada duas vezes e estava funcionando
FOTO: CORTESIA

Após novo embargo, a empresa Aliança Usina de Entulho só pode voltar a atuar
quando estiver devidamente regularizada e atendendo às exigências impostas
pelo Licenciamento Ambiental no Instituto do Meio Ambiente de Alagoas
(IMA/AL) e às imposições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Territorial e Meio Ambiente (Sedet). A empresa já havia sido autuada
anteriormente e estava descumprindo o embargo.

Conforme publicado no blog Meio Ambiente e Turismo
(http://meioambienteeturismo.blogsdagazetaweb.com/2020/10/22/ima-e-
sedet-descobrem-mais-um-lixao-da-empresa-alianca/), da Gazetaweb, a
empresa foi autuada e embargada no dia 28 de setembro e, no dia 30 de
setembro, os técnicos compareceram novamente porque foi identificado o
descumprimento de embargo. A empresa Aliança Usina de Entulho foi multada
nas duas situações. Uma por irregularidade e a outra por descumprimento. 
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Máquinas foram interditadas 
FOTO: CORTESIA

Já no dia 15 de outubro, ainda conforme informações dos fiscais do IMA, foi
feita uma vistoria e confeccionado o relatório de irregularidades. 

 

Agora, a Sedet também irá fazer exigências, enquanto órgão corresponsável. A
empresa só poderá voltar às atividades quando estiver devidamente regularizada
e atendendo às exigências do impostas pelo Licenciamento Ambiental no
IMA/AL e às imposições feitas pela Sedet.

Confira trecho do relatório da última inspeção, onde os técnicos informam as
medidas a serem adotadas e apontam as irregularidades:

Cláusula 5.2  

a) Realizar de forma imediata, a segregação dos resíduos da construção civil
(RCC), passíveis de reciclagem, em lona impermeável, garantindo que o manejo
dos resíduos sólidos não seja realizado em solo exposto;  

b) Criar dispositivos para que a atividade não fique em contato com a vegetação
nativa da APA do Catolé, garantindo a preservação das espécies na gleba do
empreendimento; 

c) Fiscalizar todos os caminhões antes dos descartes dos resíduos sólidos no local
de triagem do empreendimento, através de um técnico habilitado, devendo
apresentar relatórios semestrais com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
junto ao Instituto do Meio ambiente de Alagoas (IMA/AL) durante a execução das
melhorias previstas no item 3, desta cláusula. 

DURANTE A VISTORIA: Foi visto que a lona usada para impermeabilizar o local
onde será usado para segregação dos resíduos, foi usado uma lona fina totalmente
fora dos parâmetros exigidos. Foi visto que a contenção feita para que os resíduos
não fique em contato com a vegetação, só foi colocado até uma parte da área da
empresa, deixando outro lado totalmente em contato com a vegetação. Durante a
fiscalização, não havia nenhum técnico habilitado fiscalizando os caminhões; Foi
notado que ainda existe materiais/resíduos em área de mata que não foi retirado
por completo. A fiscalização foi realizada em conjunto com a SEDET - Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente, onde notificaram a
Aliança por descumprimento de algumas condicionantes da sua licença ambiental;





A SEDET informou que vai fazer algumas exigências a empresa, em que uma dela
seria distanciamento de 5 (cinco) metros dos seus resíduos até a mata; Diante do
que foi visto, os técnicos deste órgão lavraram um TERMO DE EMBARGO,
interditando a empresa Aliança Usina de Entulhos por descumprimento do TAC de
nº 54/2020 (cláusula 5.2 -A, até segunda ordem ou sua regularização, ficando
corresponsável a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Maceió, sob pena de
multa; Foi apreendido a máquina PÁ CARREGADEIRA  e uma PC HIDRÁULICA
KOMAT'SU de cor amarela, deixando como depositário das máquinas a empresa
Aliança Usina de Entulhos; Ao sair da base principal da Aliança, os técnicos
ambientais do IMA/AL foram monitorar a segunda área usada como estoque de
residuos pela empresa e identificou que o lacre foi rompido e depois amarrado
novamente e que a área que se encontra embargada também foi mexida. 

Leia tudo sobre: empresa (http://gazetaweb.globo.com/portal/busca.php?
q=empresa) •  ambiental (http://gazetaweb.globo.com/portal/busca.php?

q=ambiental)

Recomendado porVeja Também

Jovem mostra conversa com Neymar: 'Comigo e
mais 50'
(https://traffic.outbrain.com/network/redir?
p=HskeDIQmGVbdSJNhp4ZqFWbFHm-
kKFTC7rjVYcUrgkuzNZlwP_HR-
iOEtDGksQ3oxdsXvgJdYXJX0aQVXZ3JWvYcdX_46RWL9dZAQjke6Jz1rKDdDEdOpNPl3n7UYM8AzQHMPi7
33A3m_L8IaPQSB8P6p1sZ1r616MWZh5klADq7bprqlTYN7Kwgrhhc0Ru_MfzdsysQbXVzjO-
_50n_Q3OchPqGWYRXSYRl-G-
C2J_uSF1AGCPZ73BFD_jp5UUd5UG3Lap6_hnoZgbr4nZym03IiFNEQefMwRKmBSUDqJ0ebh2debXmSdXD1
E5w2KyPUjGUyh7tgAZLQkonQk90lc4cJDArzrgHdhAJ6KRhztuusyL67c58PanwPH1JEHlWCo7GOcnif1cjXHN
XvyUqGpu-
5JVQvlmrrhl7vaGoJgHP3AaWu822juFEcbPRX7fFSMU6JAWOoul4Nj5Aoot0-
umPwsyEgg7VuwOpm2GO1B8v6atf_y04AZS2U_6ES3hGBhMJx4Nbf9CK1tVdJ9a55ViKFWtdtxgMiNSRUA7A
hT8xk3EmhJUOSfbUctVTHlw26UeNmRx6Q2Nk7fgJ7U49zyw2iTeVU1QSgKlP0xAwraalXx3QIGUo5xxZGQzu
_JlaF5P8krDOlzbS2-rm11fGH-
GXL4fZkYmbcpqbVeLm4PX4EpQwtatRVZKAqBIrFtI7EcvwQpO3bmh9FEIoWg9mI00p7eYLgLbNm68Ve65iFE
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Equipe de fiscalização encontrou desde vencimento de licença até flagrante de descartes irregulares
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Com o intuito de garantir o funcionamento de empreendimentos sob as diretrizes do licenciamento ambiental,
foi realizada a segunda edição da Fiscalização Integrada do Instituto do Meio Ambiente do Estado de
Alagoas (FIIMA/AL). A ação aconteceu durante toda a segunda-feira (28), dessa vez nos municípios de
Marechal Deodoro e Maceió.

Durante a fiscalização, foi identificada uma empresa que destinava de maneira incorreta os resíduos de
outros empreendimentos. No local, situado na Área de Proteção Ambiental (APA) do Catolé, foram
encontrados materiais perigosos, resíduos sólidos e úmidos, água e poças com chorume.

A empresa não possuía licenciamento para esse tipo de material, apenas para resíduos sólidos advindos da
construção civil. Além disso os fiscais realizaram uma vistoria e constataram outras irregularidades
ambientais como a ausência de um equipamento de triagem e impermeabilização do solo. Diante da
situação, o estabelecimento foi embargado e autuado em R$ 405 mil.

Ainda, a equipe de fiscalização autuou em flagrante a empresa que estava lançando lodo de estação de
tratamento de efluente e fossas sem o cuidado prévio. Ao todo, dois empreendimentos que faziam descarte
irregular foram autuadas em três mil reais, cada uma, e foi emitido o termo de apreensão do caminhão que
transportava esses materiais.

Segundo Paulo Freire, gerente de Monitoramento e Fiscalização (Gemfi) do IMA, as irregularidades
encontradas na FIIMA são crimes ambientais graves, ainda mais por serem identificados em uma Área de
Proteção Ambiental.

“Os resíduos estavam sendo descartados muito próximos à vegetação e dentro da APA do Catolé” explica
Freire.

Além dos empreendimentos autuados por destinação irregular, também recebeu auto de infração uma
unidade da Braskem pelo mesmo fator e por vencimento de licença ambiental.

Os trabalhos realizados pela FIIMA/AL coíbem as irregularidades ambientais bem como visam incentivar os
empreendimentos a manterem o compromisso com o licenciamento ambiental. As ações que foram iniciadas
no início de setembro vão continuar acontecendo em todas as regiões do Estado.

8 anexos  
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

RUI SOARES PALMEIRA 
Prefeito de Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9518050A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

SEMAS 

SÚMULA DO 6º(SEXTO) TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

DE Nº. 042/2016. - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

03000.024842/2016. 

 

DAS PARTES: Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80,com a 

interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

15.369.322/0001-80, e a instituição FAMÍLIA ALAGOANA 

DOWN - FAMDOWN, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 

35.561.209/0001-64, representada neste ato por sua Presidente, Sra. 

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE. 
  

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a alteração ao 

Convênio nº. 042/2016, no intuito de prorrogar o prazo de vigência e 

execução, disposto na Cláusula Sétima do Termo de Convênio, ora 

aditado, com fundamento na Lei Federal nº. 8.666/1993 e Decreto 

Municipal nº. 8.065/2015. 

  

DO VALOR: O valor global do recurso a ser repassado, pela 

CONCEDENTE, para o cumprimento dos objetivos do presente 

Convênio é de R$ 9.374,40 (Nove mil, trezentos e setenta e quatro 

reais e quarenta centavos). 
  

DA VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo fica prorrogado por 

mais 06(seis) meses o prazo de vigência e execução do Convênio, 

dispostos na Cláusula Sétima do Convênio nº. 042/2016, contados a 

partir da data do seu vencimento. Passando a vigorar até 21 de 

Junho de 2021. 
  

DO RECURSO: As despesas correrão por conta de recursos do 

orçamento da Concedente, através da funcional programática - 

elemento de despesa, com previsão orçamentária para 2020: 

  
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recurso 

14.002.08.242.0024.4017 – Serviço de Proteção 

Social Especial para Pessoas com Deficiência 

33.50.43.99 – Subvenções 

Sociais 

0.2.02.002049 – Bloco 

da Proteção Social 

Especial 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 

convênio não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E, de acordo com o Decreto Municipal nº. 8.065/2015, fica o Titular 

da Pasta autorizado a celebrar o presente termo aditivo ao Convênio 

nº. 042/2016. 

Por estarem assim, justas e conveniadas, as partes assinam o presente 

Termo Aditivo em 02(duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem 

rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante 

duas testemunhas a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as 

quais se obrigam a cumpri-lo. 

  

Maceió/AL, 17 de Dezembro de 2020. 

  

LUIZ HENRIQUE LIMA ALVES PINTO 
Secretário Municipal de Assistência Social/SEMAS 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B10AA589 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

IMPLANTAÇÃO Nº. 084/2020 - ALTERAÇÃO 01* - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 03100.062937/2020. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, torna público 

que concedeu a Autorização Ambiental de IMPLANTAÇÃO N°. 

084/2020 com prazo de validade de 02(dois) anos, nos autos do 

processo administrativo n° 03100.062937/2020, em favor de TAMP 

PLÁST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICO LTDA, 
CNPJ n.º 37.308.375/0001-23, localizado na, VIA SECUNDÁRIA 3, 

N°. 57 – GALPÃO 08 – LOTE DISTRITO INDUSTRIAL – 

QUADRA 05 - Bairro: TABULEIRO DOS MARTINS, para a 

atividade principal: RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, atividade secundária: 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO 

PARA USO PESSOAL E DOMÉSTICO, do empreendimento 

denominado: TAMP PLÁST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PLÁSTICO, endereço do empreendimento: VIA SECUNDÁRIA 3, 

N°. 57 – GALPÃO 08 – LOTE DISTRITO INDUSTRIAL – 

QUADRA 05 - Bairro: TABULEIRO DOS MARTINS, 

MACEIÓ/AL. 

  

Publique-se. 

  

Maceió/AL, 10 de Dezembro de 2020. 

  

JOSÉ ROBERTO DA FONSECA E SILVA  
SecretárioAdjunto de Meio Ambiente – SEDET 

  

ROSA MARIA BARROS TENÓRIO 
Secretária – SEDET 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9631596A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

ATO DE CASSAÇÃO 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE DE MACEIÓ, no uso de 

suas atribuições e: 

  

CONSIDERANDO a atuação conjunta dos órgãos de fiscalização 

ambiental do Município de Maceió e do Estado de Alagoas em face da 

empresa ALIANÇA USINA DE ENTULHOS LTDA. – EPP, com 

fundamento no que estabelece o art. 23, inciso VI, da Constituição da 

República; 

  

CONSIDERANDO a competência licenciatória ambiental do 

Município de Maceió, nos termos da Lei Complementar n. 140/2011, 

assim como as atribuições específicas constantes da Resolução 

COMPRAM n. 140/2015; 

  

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Fiscalização n. 

462/2020, elaborado pela Secretaria Adjunta de Meio Ambiente – 

SAMA da SEDET, relativo à vistoria realizada em 15/10/2020 na 

sede da empresa; 

  

CONSIDERANDO que houve o descumprimento quanto ao objeto e 

as condicionantes estabelecidas na Autorização Ambiental Municipal 

de Operação n. 238/2019, expedida pelo Município de Maceió para a 

operação das atividades empresariais da ALIANÇA USINA DE 

ENTULHOS LTDA. – EPP; 
  

CONSIDERANDO que os argumentos apresentados pela citada 

empresa não ilidiram a autuação ambiental contra ela lavrada pela 

Secretaria Adjunta de Meio Ambiente da SEDET; 

  

CONSIDERANDO as conclusões do Relatório Técnico de Vistoria 

Conjunta IMA/SEDET, de 14/12/2020, no qual foram apontadas 

diversas inconformidades técnicas na operação da Usina de Entulhos, 

com potenciais danos graves ao meio ambiente, sujeitos, ainda, aos 

procedimentos para levantamento desse passivo ambiental; 

  

CONSIDERANDO, por fim, o contido no Manifesto Técnico 

GEFUC-IMA n. 68/2020, do órgão gestor da APA do Catolé e Fernão 
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Velho, manifestamente contrário ao exercício das atividades da 

empresa nas condições operacionais atuais; 

  

RESOLVE: 
  

1. CASSAR neste ato a Autorização Ambiental Municipal de 

Operação n. 238/2019, concedida em favor da empresa ALIANÇA 

USINA DE ENTULHOS LTDA. – EPP, determinando incontinenti 

a cessação de todos os seus efeitos; 

  

2. A partir da publicação deste Ato de Cassação fica terminantemente 

proibida a realização de quaisquer atividades operacionais diretas e 

indiretas na área de abrangência do empreendimento, sem prejuízo 

dos efeitos da paralisação das suas atividades anteriormente já 

determinados pelo Instituto do Meio Ambiente de Alagoas – IMA/AL. 

  

3. A Secretaria Adjunta de Meio Ambiente – SAMA da SEDET 

determinará as providências necessárias a serem adotadas pela 

empresa para o levantamento do passivo ambiental existente e as 

medidas para sua remediação integral. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

Maceió/AL, 21 de Dezembro de 2020. 

  

ROSA MARIA BARROS TENÓRIO 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 

Ambiente/SEDET 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:94F9E88B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

IMPLANTAÇÃO Nº. 085/2020. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 03100.068929/2020. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, torna público 

que concedeu a Autorização Ambiental de IMPLANTAÇÃO N°. 

085/2020 com prazo de validade de 02(dois) anos, nos autos do 

processo administrativo n° 03100.068929/2020, em favor de 

ENTREMARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA, CNPJ n.º 23.388.447/0001-85 localizado na AVENIDA 

FERNANDES LIMA, N° 679, Bairro: FAROL, MACEIÓ/AL, para 

a atividade principal: INCORPORAÇÕES DE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, do empreendimento 

denominado: ENTREMARES RESIDENCIAL, endereço do 

empreendimento: AVENIDA COMENDADOR GUSTAVO 

PAIVA, S/N°. , Bairro: CRUZ DAS ALMAS, MACEIÓ/AL. 

  

Publique-se. 

  

Maceió/AL, 11 de Dezembro de 2020. 

  

JOSÉ ROBERTO DA FONSECA E SILVA  
Secretário Adjunto de Meio Ambiente – SEDET 

  

ROSA MARIA BARROS TENÓRIO  
Secretária – SEDET 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:63E4ABCD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

IMPLANTAÇÃO Nº. 086/2020. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 03100.076497/2020. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, torna público 

que concedeu a Autorização Ambiental de IMPLANTAÇÃO N°. 

086/2020 com prazo de validade de 02(dois) anos, nos autos do 

processo administrativo n° 03100.76497/2020, em favor de 

CONSECO EDIFICAÇÕES E INCORPORAÇÕES TUCCI 

CAVALCANTE LTDA, CNPJ n.º 14.8998.243/0001-01, localizado 

na, RUA VEREADOR MIRONILDES VIEIRA PEIXOTO, N°. 

263 Bairro: JATIUCA, para a atividade principal: CONSTRUÇÃO 

DE EDIFÍCIOS, do empreendimento denominado: RESIDENCIAL 

SMART 455, endereço do empreendimento: AVENIDA SENADOR 

RUI PALMEIRA, N°. 455 Bairro: PONTA VERDE, MACEIÓ/AL. 

  

Publique-se. 

  

Maceió/AL, 17 de Dezembro de 2020. 

  

JOSÉ ROBERTO DA FONSECA E SILVA  
SecretárioAdjunto de Meio Ambiente – SEDET 

  

ROSA MARIA BARROS TENÓRIO 
Secretária – SEDET 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0EAE1BE1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE OPERAÇÃO 

Nº. 0268/2020. - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

03100.056928/2019. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, torna público 

que concedeu a Autorização Ambiental de OPERAÇÃO N°. 

0268/2020 com prazo de validade de 02(dois) anos, nos autos do 

processo administrativo n°03100.56928/2019, em favor de 

GASTRONOMIA MARIA ANTONIETA EIRELI, CNPJ n.º 

10.472.979/0001-54, localizado na RUA DOUTOR ANTONIO 

GOMES DE BARROS, N° 150, bairro: JATIÚCA, MACEIÓ/AL, 

para a atividade principal: RESTAURANTES E SIMILARES, do 

empreendimento denominado: RESTAURANTE MARIA 

ANTONIETA, endereço do empreendimento: RUA DOUTOR 

ANTONIO GOMES DE BARROS, N°. 150, bairro: JATIÚCA, 

MACEIÓ/AL. 

  

Publique-se. 

  

Maceió/AL, 11 de Dezembro de 2020. 

  

JOSÉ ROBERTO DA FONSECA E SILVA 
Secretário Adjunto de Meio Ambiente – SEDET 

  

ROSA MARIA BARROS TENÓRIO 
Secretária – SEDET 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0525A3E2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE OPERAÇÃO 

Nº. 0269/2020. - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

03100.111958/2018. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, torna público 

que concedeu a Autorização Ambiental de OPERAÇÃO N°. 

0269/2020 com prazo de validade de 02(dois) anos, nos autos do 

processo administrativo n°03100.111958/2018, em favor de NOEMI 

MARLIZE MAZIERO - ME, CNPJ n.º 27.661.167/0001-50, 

localizado na RUA SANTA FERNANDA, N° 555, bairro: 

JATIÚCA, MACEIÓ/AL, para a atividade principal: COMÉRCIO 

VAREJISTA DE BEBIDAS, do empreendimento denominado: 

ÁGUA FONE, endereço do empreendimento: RUA SANTA 

FERNANDA, N°. 555, bairro: JATIÚCA, MACEIÓ/AL. 

  



 
PREFEITURA DE 

MACEIÓ 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

 

ATO DE CASSAÇÃO 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE 

– SEDET, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência atribuída à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE 

DE MACEIÓ, e, ainda, 

 

CONSIDERANDO a atuação conjunta dos órgãos de fiscalização ambiental do Município de 

Maceió e do Estado de Alagoas em face da empresa ALIANÇA USINA DE ENTULHOS 

LTDA. – EPP, em face do que estabelece o art. 23, inciso VI, da Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO a competência licenciatória ambiental do Município de Maceió, nos 

termos da Lei Complementar n. 140/2011, assim como as atribuições específicas constantes 

da Resolução COMPRAM n. 140/2015; 

 

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Fiscalização n. 462/2020, elaborado pela 

Secretaria Adjunta de Meio Ambiente – SAMA da SEDET, relativo à vistoria realizada em 

15/10/2020; 

 

CONSIDERANDO que houve o descumprimento quanto ao objeto e as condicionantes 

estabelecidas na Autorização Ambiental Municipal de Operação n. 238/2019, expedida pelo 

Município de Maceió para a operação das atividades empresariais da ALIANÇA USINA DE 

ENTULHOS LTDA. – EPP; 

 

CONSIDERANDO que os argumentos apresentados pela citada empresa não ilidiram a 

autuação ambiental contra ela lavrada pela Secretaria Adjunta de Meio Ambiente da SEDET; 

 

CONSIDERANDO as conclusões do Relatório Técnico de Vistoria Conjunta IMA/SEDET, de 

14/12/2020, no qual foram apontadas diversas inconformidades técnicas na operação da 

Usina de Entulhos, com potenciais danos graves ao meio ambiente, sujeitos, ainda, aos 

procedimentos para levantamento desse passivo ambiental; 

 

CONSIDERANDO, por fim, o contido no Manifesto Técnico GEFUC-IMA n. 68/2020, do 

órgão gestor da APA do Catolé e Fernão Velho, manifestamente contrário ao exercício das 

atividades da empresa nas condições operacionais atuais; 

 

RESOLVE: 

 



 
PREFEITURA DE 

MACEIÓ 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

1. CASSAR neste ato a Autorização Ambiental Municipal de Operação n. 238/2019, 

concedida em favor da empresa ALIANÇA USINA DE ENTULHOS LTDA. – EPP, 

determinando incontinenti a cessação de todos os seus efeitos; 

 

2. A partir da publicação deste Ato de Cassação fica terminantemente proibida a realização 

de quaisquer atividades operacionais diretas e indiretas na área de abrangência do 

empreendimento, sem prejuízo dos efeitos da paralisação das suas atividades anteriormente 

já determinados pelo Instituto do Meio Ambiente de Alagoas – IMA/AL. 

 

3. A Secretaria Adjunta de Meio Ambiente – SAMA da SEDET determinará as providências 

necessárias a serem adotadas pela empresa para o levantamento do passivo ambiental 

existente e as medidas para sua remediação integral. 

 

Maceió/AL, 21 de dezembro de 2020. 

 

 

ROSA MARIA BARROS TENÓRIO 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente 
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Abastecimento de água de Maceió ameaçada por “Lixão”
   Mozart  Luna  │     22 de outubro de 2020  
 
│     6:03  │   0

Alagoas é referência no Brasil como o primeiro estado da Federação a ter fechado todos os lixões nos municípios. Contudo dois perigosos locais de
depósito de resíduos, que funcionam de forma irregular, continuam ainda a ser uma ameaça ao meio ambiente: as empresas Sinal (de propriedade da
Braskem), em Marechal Deodoro e Aliança em Maceió, esta última ocupando uma área pública, vizinho a Área de Preservação Ambiental (APA) do Catolé,
sendo uma ameaça a qualidade da água, que é distribuída para população da capital alagoana.

As duas empresas, segundo relatório do Instituto do Meio Ambiente (IMA), cometeram vários crimes ambientais graves. Uma delas, de acordo ainda com o
relatório do IMA e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente (Sedet), chegou a violar lacres e reabrir os locais interditados,
numa demonstração de desrespeito a autoridade constituída.

Semana passada os fiscais do IMA e Sedet, numa operação conjunta, localizaram uma área vizinha a APA do Catolé, que é usada pela empresa Aliança,
também para depósito de resíduos de todo tipo. No local os fiscais encontraram material eletrônico, que tem como componentes metais altamente
contaminantes e condutores elétricos; além de muito entulho com volume e altura, que chegou a assustar aos próprios fiscais. A quantidade era tanta que já
invadiu a área florestal da APA.

Os fiscais, no relatório realizado, constataram que a autorização concedida a empresa Aliança, em 2014 pela Prefeitura de Maceió, não tinha como
finalidade a atividade que está sendo desenvolvida e alertam que é um perigo para o meio ambiente, principalmente para saúde da população de Maceió,
que consome a água do sistema Catolé.

O promotor do núcleo de meio ambiente do Ministério Público Estadual, Alberto Fonseca disse que o caso é Notícia de Fato e que aguarda a entrega da
documentação elaborada pelo IMA, para diante da gravidade da situação, evoluir o processo, que será apreciado por um Promotor de Justiça da Câmara
Criminal.
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O crime cometido é inafiançável e prevê pena de um a cinco anos de prisão e ainda os acusados terão que pagar as multas aplicadas, além de bens e
patrimônio indisponíveis.

Terreno da Prefeitura

O estranho no caso da Empresa Aliança é que a área interditada pelo IMA, pertence a Prefeitura de Maceió e tem seu uso compartilhado com a Secretaria
Municipal de Infraestrutura (Semifra). Até o momento não foi apresentado nenhum documento de cessão e uso desse terreno público, onde funciona esta
empresa privada com fins lucrativos. A autorização da Aliança data desde 2013, quando foi autorizado o funcionamento.

A ocupação da área pública também deverá ser objeto de investigação pelo MP. O local continua lacrado, mas a licença de funcionamento não foi cassada,
o que pode indicar que ela volte a funcionar depositando resíduos e continuando a cometer os crimes ambientais mencionados, que é um absurdo e cabe
aos órgãos ambientais não permitir.

Compartilhe isso:
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Empresa autuada por crime ambiental só poderá atuar quando estiver regularizada

 Por Clariza Santos | Portal Gazetaweb.com    27/10/2020 12h33

IMA e Sedet autuaram a Aliança Usina de Entulho por irregularidades e descumprimento de embargo anterior  COMENTE 
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Empresa foi autuada duas vezes e estava funcionando
FOTO: CORTESIA

Após novo embargo, a empresa Aliança Usina de Entulho só pode voltar a atuar
quando estiver devidamente regularizada e atendendo às exigências impostas
pelo Licenciamento Ambiental no Instituto do Meio Ambiente de Alagoas
(IMA/AL) e às imposições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Territorial e Meio Ambiente (Sedet). A empresa já havia sido autuada
anteriormente e estava descumprindo o embargo.

Conforme publicado no blog Meio Ambiente e Turismo
(http://meioambienteeturismo.blogsdagazetaweb.com/2020/10/22/ima-e-
sedet-descobrem-mais-um-lixao-da-empresa-alianca/), da Gazetaweb, a
empresa foi autuada e embargada no dia 28 de setembro e, no dia 30 de
setembro, os técnicos compareceram novamente porque foi identificado o
descumprimento de embargo. A empresa Aliança Usina de Entulho foi multada
nas duas situações. Uma por irregularidade e a outra por descumprimento. 
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Máquinas foram interditadas 
FOTO: CORTESIA

Já no dia 15 de outubro, ainda conforme informações dos fiscais do IMA, foi
feita uma vistoria e confeccionado o relatório de irregularidades. 

 

Agora, a Sedet também irá fazer exigências, enquanto órgão corresponsável. A
empresa só poderá voltar às atividades quando estiver devidamente regularizada
e atendendo às exigências do impostas pelo Licenciamento Ambiental no
IMA/AL e às imposições feitas pela Sedet.

Confira trecho do relatório da última inspeção, onde os técnicos informam as
medidas a serem adotadas e apontam as irregularidades:

Cláusula 5.2  

a) Realizar de forma imediata, a segregação dos resíduos da construção civil
(RCC), passíveis de reciclagem, em lona impermeável, garantindo que o manejo
dos resíduos sólidos não seja realizado em solo exposto;  

b) Criar dispositivos para que a atividade não fique em contato com a vegetação
nativa da APA do Catolé, garantindo a preservação das espécies na gleba do
empreendimento; 

c) Fiscalizar todos os caminhões antes dos descartes dos resíduos sólidos no local
de triagem do empreendimento, através de um técnico habilitado, devendo
apresentar relatórios semestrais com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
junto ao Instituto do Meio ambiente de Alagoas (IMA/AL) durante a execução das
melhorias previstas no item 3, desta cláusula. 

DURANTE A VISTORIA: Foi visto que a lona usada para impermeabilizar o local
onde será usado para segregação dos resíduos, foi usado uma lona fina totalmente
fora dos parâmetros exigidos. Foi visto que a contenção feita para que os resíduos
não fique em contato com a vegetação, só foi colocado até uma parte da área da
empresa, deixando outro lado totalmente em contato com a vegetação. Durante a
fiscalização, não havia nenhum técnico habilitado fiscalizando os caminhões; Foi
notado que ainda existe materiais/resíduos em área de mata que não foi retirado
por completo. A fiscalização foi realizada em conjunto com a SEDET - Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente, onde notificaram a
Aliança por descumprimento de algumas condicionantes da sua licença ambiental;





A SEDET informou que vai fazer algumas exigências a empresa, em que uma dela
seria distanciamento de 5 (cinco) metros dos seus resíduos até a mata; Diante do
que foi visto, os técnicos deste órgão lavraram um TERMO DE EMBARGO,
interditando a empresa Aliança Usina de Entulhos por descumprimento do TAC de
nº 54/2020 (cláusula 5.2 -A, até segunda ordem ou sua regularização, ficando
corresponsável a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Maceió, sob pena de
multa; Foi apreendido a máquina PÁ CARREGADEIRA  e uma PC HIDRÁULICA
KOMAT'SU de cor amarela, deixando como depositário das máquinas a empresa
Aliança Usina de Entulhos; Ao sair da base principal da Aliança, os técnicos
ambientais do IMA/AL foram monitorar a segunda área usada como estoque de
residuos pela empresa e identificou que o lacre foi rompido e depois amarrado
novamente e que a área que se encontra embargada também foi mexida. 

Leia tudo sobre: empresa (http://gazetaweb.globo.com/portal/busca.php?
q=empresa) •  ambiental (http://gazetaweb.globo.com/portal/busca.php?

q=ambiental)

Recomendado porVeja Também
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Equipe de fiscalização encontrou desde vencimento de licença até flagrante de descartes irregulares





27/01/2021 Aqui Acontece - Empreendimentos são autuados durante segunda edição da FIIMA

www.aquiacontece.com.br/noticia/meio-ambiente/29/09/2020/empreendimentos-sao-autuados-durante-segunda-edicao-da-fiima/156362 2/8

Com o intuito de garantir o funcionamento de empreendimentos sob as diretrizes do licenciamento ambiental,
foi realizada a segunda edição da Fiscalização Integrada do Instituto do Meio Ambiente do Estado de
Alagoas (FIIMA/AL). A ação aconteceu durante toda a segunda-feira (28), dessa vez nos municípios de
Marechal Deodoro e Maceió.

Durante a fiscalização, foi identificada uma empresa que destinava de maneira incorreta os resíduos de
outros empreendimentos. No local, situado na Área de Proteção Ambiental (APA) do Catolé, foram
encontrados materiais perigosos, resíduos sólidos e úmidos, água e poças com chorume.

A empresa não possuía licenciamento para esse tipo de material, apenas para resíduos sólidos advindos da
construção civil. Além disso os fiscais realizaram uma vistoria e constataram outras irregularidades
ambientais como a ausência de um equipamento de triagem e impermeabilização do solo. Diante da
situação, o estabelecimento foi embargado e autuado em R$ 405 mil.

Ainda, a equipe de fiscalização autuou em flagrante a empresa que estava lançando lodo de estação de
tratamento de efluente e fossas sem o cuidado prévio. Ao todo, dois empreendimentos que faziam descarte
irregular foram autuadas em três mil reais, cada uma, e foi emitido o termo de apreensão do caminhão que
transportava esses materiais.

Segundo Paulo Freire, gerente de Monitoramento e Fiscalização (Gemfi) do IMA, as irregularidades
encontradas na FIIMA são crimes ambientais graves, ainda mais por serem identificados em uma Área de
Proteção Ambiental.

“Os resíduos estavam sendo descartados muito próximos à vegetação e dentro da APA do Catolé” explica
Freire.

Além dos empreendimentos autuados por destinação irregular, também recebeu auto de infração uma
unidade da Braskem pelo mesmo fator e por vencimento de licença ambiental.

Os trabalhos realizados pela FIIMA/AL coíbem as irregularidades ambientais bem como visam incentivar os
empreendimentos a manterem o compromisso com o licenciamento ambiental. As ações que foram iniciadas
no início de setembro vão continuar acontecendo em todas as regiões do Estado.

8 anexos  
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Ofício nº 38- GEMFI/IMA/AL 

 

Maceió, 22 de Fevereiro de 2021 

 

A Sua Excelência o Senhor. 

Fabio Costa 

Vereador por Maceió 

 

  Ao cumprimentar V.S.ª, reportamo-nos para prestar informações concernente a empresa 

Aliança Usina de Entulhos Ltda, envolvida no cometimento de infrações contra o Meio Ambiente, 

identificadas em fiscalização realizada pela equipe técnica da Gerência de Monitoramento e 

Fiscalização – GEMFI do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA, em conjunto com 

o Batalhão de Polícia Ambiental - BPA: 

 No dia 28/09/2020 durante fiscalização in loco foi constatado que a empresa estava realizando 

descarte dos resíduos de forma inadequada, em desacordo com a licença ambiental obtida e 

fora das normas ambientais, por essas razões procedeu-se a lavratura do Auto de Infração nº 

SÉRIE “A” TALÃO 0244 FOLHA 012135, por “funcionar lixão ou área de armazenamento 

irregular de resíduos sólidos e contaminantes (Aliança Usina de Entulhos), sem licença ou 

autorização ambiental, em desacordo com leis e decretos, inseridos em Unidade de 

Conservação Estadual  -  Área  de  Proteção  Ambiental  do  Catolé  e  Fernão  Velho”, e do 

Termo de Embargo/Interdição nº SÉRIE C TALÃO 036 FOLHA 002282, interditando a 

atividade e sua respectiva área;  

 

 No dia 29/09/2020 a equipe de técnica da fiscalização esteve ao local para monitorar o embargo 

da área e foi identificado o rompimento do lacre e o funcionamento normal da empresa, 

constatando também, que a empresa estava levando o material embargado para uma nova área 

pertencente a mesma. Pelo descumprimento do embargo de obra ou atividade e suas respectivas 

áreas ser infração administrativas contra a administração ambiental, foi lavrado o Auto de 

Infração nº SÉRIE “A” TALÃO 0242 FOLHA 012016, por “descumprir embargo de atividade 

e suas respectivas áreas”. O local foi novamente embargado/interditado e o responsável pela 

empresa, Sr. Dagoberto Omena, foi conduzido à delegacia, onde foi lavrado o Termo 

Circunstanciado de Ocorrência – TCO nº 00002090/2020;  

 

 No dia 30/09/2020 foi realizada fiscalização na outra área da empresa, localizada próxima a 

sede principal, que estava sendo utilizada como área de transbordo para armazenamento de 

resíduos. Segundo funcionários seria um local para armazenamento de areia e barro, no entanto, 

foi observado que misturado ao material disposto no local haviam: resto de asfalto, plásticos, 

restos de canos, madeira, pneus, animais domésticos, etc; como também, que boa parte do 

material foi retirado da área principal da empresa que encontrava-se embargada/interditada. 

Identificando a irregularidade que a empresa não detém de Autorização/Licença Ambiental 

para realizar a atividade, foi lavrado o Auto de Infração nº AUTO DE INFRAÇÃO SÉRIE "A" 

TALÃO 0242 FOLHA 012017, por “fazer funcionar atividade (armazenamento de resíduos) 

sem autorização ou licença do órgão ambiental competente”, e o Termo de Embargo/Interdição 

nº SÉRIE C TALÃO, interditando a atividade e sua respectiva área; 
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 No dia 01/10/2020 houve o acompanhamento da retirada do material disposto na área principal 

da empresa, onde foram destinados a Central de Tratamento de Resíduos Metropolitana. No 

mesmo dia, os responsáveis pela empresa, com fundamentação legal, assinaram o Termo de 

Ajustamento de Conduta – TAC nº 54/2020; 

 

 No dia 15/10/2020 a equipe técnica da fiscalização esteve ao local para monitorar o TAC e foi 

constatado que a empresa estava descumprindo a cláusula 5.2 (a), b) e e)), sendo novamente 

embargada/interditada. 

 

 Ata de audiência, datada em 27/11/2020, através do Ministério Público de Alagoas a 

Promotoria de justiça, requerimento de mediação da empresa Aliança Usina de entulhos; 

 

 

 Manifesto Técnico GEFUC-IMA Nº 68/2020; 

 

 Relatório Técnico de Vistoria Conjunta IMA/SEDET - Constatação de dano ambiental 

proveniente a operação da empresa Aliança Usina de Entulhos; (Data 14 de Dezembro de 

2020); 

 

 Ata de audiência, datada em 21/12/2020 reunido por videoconferência, presentes os 

representantes da SEDET, IMA, Aliança Usina de entulho e a Procuradoria do Município, onde 

fora determinado o cancelamento da licença de operação da empresa Aliança Usina de entulho; 

 

 Ato de Cassação da Autorização Ambiental de Operação nº 238/2020, empreendimento 

denominado Aliança Usina de entulho; 

 

 Relatório de Monitoramento realizado em 22/02/2021 e 05/02/2021. 

 

  Ressalta-se que a referida área está inserida na APA do Catolé, sendo a mesma de interesse 

ambiental através do art. 61 da Lei Municipal nº 4.548/96 que institui o código Municipal de meio 

ambiente, de modo que dispõe: 

Art. 61º - Ficam vedadas quaisquer ações ou atividades que comprometam ou possam 

vir a comprometer, direta ou indiretamente, os atributos e características inerentes 

às áreas integrantes do sistema de áreas de interesse ambiental. 

  Importante destacar que esta lei por si só, já traz consigo, elementos suficientes para combater 

as intervenções humanas de forma exploratória e a ocupação dentro da APA, e ao mesmo tempo é uma 

forma de garantir a proteção dos seus recursos naturais e consequentemente da sua biodiversidade. 

  A Unidade de Conservação foi criada pela Lei n°. 5.347/1992, com o objetivo de preservar as 

características dos ambientes naturais e ordenar a ocupação e o uso do solo. A área tem considerável 

importância abrangendo também remanescentes da Mata Atlântica e detentora de um rico manancial 

que abastece 30% da cidade de Maceió. 
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   Fruto de um Termo de Compensação Ambiental foi elaborado em 2019 e publicado em 2021 

o Plano de Manejo da APA, ferramenta de grande importância reside também na necessidade de 

acompanhar as transformações na região metropolitana da capital alagoana, a qual tem sofrido uma 

franca expansão, fruto da crescente demanda por habitações e empreendimentos diversos.   

  Por fim, reiteramos o posicionamento desse órgão no sentido que os danos ambientais precisam 

ser reparados, a área recuperada e esse tipo de atividade não mais ser autorizado na APA.  

  Colocando-nos à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários. 

  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

                           

                                                                                       

 

 
 

 
Gustavo da Ressureição Lopes 

Diretor Presidente – IMA/AL 

 
Paulo Antônio Ferreira Freire 

Gerente de Fiscalização e 

Monitoramento - IMAL 
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Paulo Antonio Ferreira Freire (email:paulinho.freire@gmail.com , CPF: 074.166.394-50) assinou o
documento, por meio do ip 168.0.192.99



 

 

DOSSIÊ – ALIANÇA-ATRAL-MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

 

- Doc – 01 – Ofício de 07-11-2013, da ATRAL para a SEMINFRA apresentando a associação 
junto com toda a documentação de constituição da mesma, datada de 06-03-2013; 

Observe que a documentação da ATRAL consta como Presidente - João Thiago Milones da Silva 
e que o Estatuto da associação tem o carimbo do advogado Dagoberto Costa S de Almeida, 
OAB-AL 9.013, validando o ato. 

- Doc – 02 – Termo de permissão de uso do Município de Maceió para a ATRAL, de 25-02-2014, 
onde consta como objeto o uso e operação, sem fins comerciais ou lucrativos, pela ATRAL, da 
usina de reciclagem de resíduos da construção civil, situada na fazenda Catolé, no bairro do 
Clima Bom, com o objeto de reciclar os resíduos coletados pela ATRAL, através de seus 
associados. Consta, ainda, neste documento que o objeto da permissão será executado pela 
empresa Aliança Transporte de Cargas e Locação Ltda – EPP,  CNPJ 13.588.234-0001-43, 
dizendo que esta é a única associada com capacidade técnica; 

Observe que não consta nenhuma ata ou qualquer outro documento com a assinatura dos 
demais associados, anuindo com esta informação e acatando a indicação da ALIANÇA; 

- Doc – 03 – Contrato de prestação de serviços de recepção de serviços sólidos entre a ATRAL e 
a Aliança Transporte de Cargas e Locação Ltda – EPP,  CNPJ 13.588.234-0001-43, datado de 01-
03-2014, assinado  pelo Sr. João Thiago Milones da Silva representando a ATRAL e o Sr. 
Dagoberto Costa Silva de Omena, representando a Aliança.   

- Doc – 04 - Publicação no DOM 19-03-2014 – do pedido de LP, LI e LO da usina de reciclagem 
de entulho, com a observação de que não foi exigida a apresentação do estudo de impacto 
ambiental. Empreendimento situado na Fazenda do Catolé; 

- Doc- 05 – Licença de operação 165-2014 – Aliança Transporte de Cargas e Locação Ltda – 
EPP,  CNPJ 13.588.234-0001-43, emitida em 08-04-2014, com endereço na rua jangadeiros 
alagoanos, n. 10009, pajuçara, Maceió-AL, para uma usina de reciclagem de resíduos da 
construção civil; 

- Doc- 05 II – Licença de operação 165-2014 Revisão 01-2014 – Aliança Transporte de Cargas e 
Locação Ltda – EPP,  CNPJ 13.588.234-0001-43, emitida em 24-07-2014, com endereço na 
Fazenda Vale do Catolé, Rua Eliete Rolemberg de Figueiredo, BR 316, s∕n, Santos Dumont, 
Maceió-AL, para uma usina de reciclagem de resíduos da construção civil; 

- Doc – 06 – Atestado de capacidade técnica fornecido pela empresa RECICLE, datado de 15-
06-2015, onde consta que a Aliança Transporte de Cargas e Locação Ltda – EPP,  CNPJ 
13.588.234-0001-43, presta serviço, através de um contrato com prazo de 24 meses, com 
início em 27-05-2015, com o objeto de serviço continuado de limpeza e conservação e suporte 
administrativo, com fornecimento de mão-de-obra, através de 10 colaboradores mensais; (foi 
o único atestado encontrado, apesar de ser datado mais de ano do termo de permissão) 

Observe que este atestado foi assinado pelo sócio Celso Milones Bezerra de Lima, mesmo 
sócio da empresa Aliança Transporte de Cargas e Locação Ltda – EPP,  CNPJ 13.588.234-0001-
43; 



 

 

Destaque-se que à época outras empresas associadas a ATRAL possuíam expertise em maior 
grau, até mesmo por prestarem serviços a órgãos públicos nesta área, enquanto a ALIANÇA 
era uma empresa recém fundada e sem licenciamento ambiental, conforme Doc 01, onde tem 
a relação dos associados; 

Não se tem conhecimento acerca da avaliação da SEIMFRA para validar a ALIANÇA como única 
empresa detentora de qualificação técnica do quadro dos associados da ATRAL; 

- Doc – 07 – Certidão simplificada da empresa Aliança Transporte de Cargas e Locação Ltda – 
EPP,  CNPJ 13.588.234-0001-43, onde consta como sócios Dagoberto Costa Silva de Omena e 
Celso Milones Bezerra de Lima, datada de 27-10-2015; 

- Doc – 08 – Contrato de constituição da RECICLE Reciclagem de Resíduos Ltda, onde consta 
como sócios:  Dagoberto Costa Silva de Omena e Celso Milones Bezerra de Lima, datado de 29-
04-2014; 

- Doc – 09 – Consulta de Sócios e Administradores datada de 05-11-2015, onde consta como 
sócios da Recicle: Dagoberto Costa Silva de Omena e Celso Milones Bezerra de Lima e como 
Administrador: João Thiago Milones da Silva; 

- Doc – 10-  Contrato social da nova empresa ALIANÇA USINA DE ENTULHOS LTDA., inscrita no 
CNPJ n. 29.258.935∕0001-54, tendo como sócios:  Dagoberto Costa Silva de Omena e João 
Thiago Milones da Silva, firmado em 26-09-2017; 

- Doc – 11 - 1ª alteração do contrato social da nova empresa ALIANÇA USINA DE ENTULHOS 
LTDA., inscrita no CNPJ n. 29.258.935∕0001-54, ingressando a empresa ALX LOCADORA DE 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS  LTDA – EPP, CNPJ n. 13.588.234∕0001-43 (1ª empresa Aliança), 
datado de 23-02-2018. Na cláusula segunda consta que o capital social da empresa é elevado 
para R$900.000,00, mediante a subscrição de 800 mil novas cotas de R$1,00 cada, 
integralizadas naquele ato, mediante a cessão e transferência dos direitos da sociedade 
subscritora ALX, decorrentes do “Termo de Permissão Remunerada de Uso” da usina de 
reciclagem de resíduos da construção civil situada na Fazenda Catolé, bairro clima bom, 
conforme Termo de Permissão n. 001, de 25-02-2014 (publicado no DOM de 27-02-2014, fls 5), 
cujo valor foi avaliado e aceito pelos sócios; 

- Doc – 12 – 2ª alteração do contrato social da nova empresa ALIANÇA USINA DE ENTULHOS 
LTDA., inscrita no CNPJ n. 29.258.935∕0001-54, datada de 01-03-2018, retirando-se da 
sociedade a empresa ALX LOCADORA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS  LTDA – EPP, CNPJ n. 
13.588.234∕0001-43, cedendo e transferindo por alienação a totalidade de sua participação na 
mesma proporção para os sócios remanescentes: Dagoberto Costa Silva de Omena e João 
Thiago Milones da Silva; 

- Doc – 13 – Pedido de renovação de LO (06-06-2018) em nome da nova empresa ALIANÇA 
USINA DE ENTULHOS LTDA., inscrita no CNPJ n. 29.258.935∕0001-54, citando a licença n. 239-
2016, quando esta era pertencente a outro CNPJ (ALX LOCADORA DE VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS  LTDA – EPP, CNPJ n. 13.588.234∕0001-43); 

Observe que a nova empresa Aliança só fora criada em 13-12-2017, portanto não poderia 
pedir renovação de licença que não detinha; 

- Doc 14 – Plano Municipal de Gestão integrada de resíduos sólidos do município de Maceió, 
neste documento fica claro que o termo de concessão de uso da Central de Beneficiamento foi 



 

 

concedido para a ATRAL (Associação dos Transportadores de Resíduos de Alagoas). Os resíduos 
de construção civil coletados por empresas de tele entulho são encaminhados para esta 
Central. Os resíduos beneficiados são utilizados para realizar a sub-base da pavimentação de 
ruas pela Prefeitura Municipal. O rejeito é encaminhado para o aterro. O material resultante é 
doado para a população carente, após solicitação e autorização da SLUM. (pg 145-146)  

 

OBSERVAÇÕES: 

OBS1: No Termo de Permissão de uso do Município de Maceió para a ATRAL, de 25-02-2014, 
tem como obrigação prevista na clausula segunda, item 2.1 o pagamento do valor de 
R$3.500,00 reais a título de contraprestação a ser recolhido até o 5º dia útil de cada mês em 
favor da SEIMFRA; no item 2.3 consta que na ocorrência de atraso no pagamento da 
remuneração mensal por mais de 30 dias, ou, ainda, a ocorrência de 03 atrasos de pagamento 
no ano (consecutivos ou não), mesmo que por prazo inferior a 30 dias, poderá implicar na 
rescisão do Termo de Permissão de Uso remunerada, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

OBS2: Não se acredita que a obrigação acima tenha sido realizada, ou mesmo continuada até a 
presente data, pois se tem conhecimento que a operação da Usina de entulhos, é feita apenas 
pela ALIANÇA, sem qualquer interferência da ATRAL, e, ainda, que esta associação se encontra 
com CNPJ INAPTA, conforme consulta no site da receita federal, desde 21-11-2018 (Doc 15); 

OBS3: A operação da usina de entulhos do Município de Maceió jamais poderia ter sido feita 
pela empresa ALIANÇA, até porque conforme visto nos documentos colacionados o Termo de 
Permissão fora para a ATRAL; 

OBS4: Importante ressaltar que a operação da usina de entulhos pela ATRAL tinha como 
objetivo o recebimento dos resíduos da construção civil coletados por seus associados apenas, 
sem finalidade comercial e sem fins lucrativos, o que observa-se não ter ocorrido, visto que a 
empresa que operava a usina pela ATRAL (Aliança) recebia e cobrava de forma comercial e 
mercantil pelo recebimento de resíduos tanto de seus associados, quanto de qualquer outra 
empresa, como prova, inclusive as ações de cobrança existentes no TJ-AL, onde a mesma 
aciona judicialmente empresas que utilizaram a usina como destinação final e não pagaram, 
empresas estas que não são associadas da ATRAL (Doc 16); Anexa, também, algumas NF´s (Doc 
17)que comprovam que a Aliança realizava o recebimento de resíduos da construção civil de 
associados e não associados da ATRAL, indo de encontro com a finalidade do termo de 
permissão; 
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conforme LEI N° 7.397/2012
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EDITAIS E AVISOS

A Usina Caeté S/A – Unidade Cachoeira, situada no município de Maceió, Ipioca s/n  
- AL, com CNPJ sob o nº 12.282.034/0006-00, com atividade de produção de açúcar 
etanol e energia torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente de Alagoas a 
Autorização de Transporte de Produtos Perigosos.

A Usina Caeté S/A situada no município de São Miguel dos Campos, s/n  - AL, com 
CNPJ sob o nº 12.282.034/0002-86, com atividade de produção de açúcar etanol e energia 
torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente de Alagoas a Autorização de 
Transporte de Produtos Perigosos.

CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTONIO S/A
CNPJ  Nº.  12.718.011/0001-90
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL  EXTRAORDINÁRIA

São convidados os Senhores Acionistas de Central Açucareira Santo Antonio S/A, para 
se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que se realizará no dia 18 
de junho de 2018, a partir das 09:00 (horas), no escritório administrativo da empresa, 
localizado rua Barão de Jaraguá, nº 195, Jaraguá, Maceió, Alagoas, a fim de  deliberarem 
a respeito da alteração do objeto social e outros assuntos de interesse da Sociedade. 
Maceió/AL, 04 de junho de 2018.

JOSÉ CARLOS CORREIA MARANHÃO
Diretor Superintendente

ERNESTO GOMES MARANHÃO NET0
Diretor Superintendente

A Usina Caeté S/A – Unidade Marituba, situada no município de Igreja Nova, s/n  - AL, 
com CNPJ sob o nº 12.282.034/0003-67, com atividade de produção de açúcar etanol 
e energia torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente de Alagoas a 
Autorização de Transporte de Produtos Perigosos.

A empresa Cicero Ferreira Santos – ME, CNPJ: 41.171.711/0001-06 torna público 
que requereu do Instituto do Meio Ambiente IMA/AL, a regularização da Licença 
Operacional, para o comércio varejista de material de construção em geral de acordo 
com as Leis Ambientais Vigentes.

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS PROPAGANDISTAS, 
PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE ALAGOAS – COOPERVAL, 
CNPJ sob o Nº 22.494.641/0001-82 NIRE: 27400027383, Registro OCB/AL Nº 0220/15
    
Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária para Eleição Complementar 
e Posse
O Presidente da entidade supra no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convida 
todos os interessados, ou que tenha manifestado interesse por escrito ou verbalmente, 
para a Assembleia Geral Extraordinária para Eleição Complementar e Posse a realizar-se 
no dia 23 de junho de 2018, às 10:00horas, em primeira convocação e às 10:30 horas em 
segunda convocação na Rua Guedes Gondim, Nº 148, Sala 02, 1º andar, Bairro Centro, 
Município de Maceió/AL, CEP 57020-260, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 
1º- Eleição Complementar e Posse de Membros da Diretoria Efetiva e Conselho Fiscal 
e seus respectivos Suplentes; 2º- Outros assuntos de interesse do Quadro Social não 
deliberativos.
Para todos os efeitos legais, declara-se que o número de interessados, nesta data é de 20 
(vinte) pessoas.
Maceió/AL, 06 de junho de 2018.

Marcos Tadeu Acioli Cerqueira – Presidente

COOPERATIVA DE CURSOS E TREINAMENTOS DOS EMPREGADOS 
PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE 
ALAGOAS – COACHING COOPERATIVA, 
INSCRITA NO CNPJ sob o Nº 22.787.359/0001-93,  
NIRE: 27400027421, Registro OCB/AL Nº 219/15

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária para Eleição Complementar 
e Posse
O Presidente da entidade supra no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convida 
todos os interessados, ou que tenha manifestado interesse por escrito ou verbalmente, 
para a Assembleia Geral Extraordinária para Eleição Complementar e Posse a realizar-se 
no dia 23 de junho de 2018, às 09:00horas, em primeira convocação e às 09:30 horas em 
segunda convocação na Rua Guedes Gondim, Nº 148, Sala 04, 1º andar, Bairro Centro, 
Município de Maceió/AL, CEP 57020-260, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 
1º- Eleição Complementar e Posse de Membros da Diretoria Efetiva e Conselho Fiscal 
e seus respectivos Suplentes; 2º- Outros assuntos de interesse do Quadro Social não 
deliberativos.
Para todos os efeitos legais, declara-se que o número de interessados, nesta data é de 20 
(vinte) pessoas.
Maceió/AL, 06 de junho de 2018.

Jaelson Bernardo de Abreu - Presidente

REQUERIMENTO DE LICENÇA EM JORNAL LOCAL E DIÁRIO OFICIAL

DUDA BELA CADEIRAS EIRELI - ME estabelecida à Avenida Senador Arnon de 
Melo, nº 01, Letra B, Centro, Cep: 57.670-000, no município de Maribondo, Estado de 
Alagoas, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 27.730.353/0001-01 e inscrita no CACEAL sob 
o nº 247.32583-0, torna público que requereu ao IMA/AL, a LOR Licença de Operação 
– Regularização, para atividade de fabricação de móveis com predominância de metal e 
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos, no município de Maribondo, 
Estado de Alagoas. 

Maribondo/AL, 01 de Junho de 2018

Atenciosamente,
Sandro Lopes Beserra
CPF: 026.044.924-58

OBJETIVO:SOLICITAR A RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPAL  DE OPERAÇÃO Nº 239/2016, RAZÃO SOCIAL: ALIANÇA USINA DE 
ENTULHOS LTDA-EPP,CNPJ: 29.258.935/0001-54. 

CONSÓRCIO REGIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO AGRESTE ALAGOANO 
(CONAGRESTE)
O CONSÓRCIO REGIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO AGRESTE ALAGOANO, 
inscrito sob o CNPJ 19.904.298/0001-92, localizado na AV. Deputada Ceci Cunha, 
1288, SL E, Itapoã, Arapiraca, Alagoas, torna público que requereu ao Instituto do Meio 
Ambiente de Alagoas (IMA/AL), a Regularização da Licença Ambiental de Instalação 
(RLI) do seu empreendimento ESTAÇÃO DE TRANSBORDO localizada na BR 316 KM 
159, Povoado Batingas, Palmeira dos Índios/AL.
INFORMAÇÕES: informações disponíveis na sede do CONAGRESTE, localizada na 
Avenida Elvira Barbosa Lopes, nº 1288, Empresarial Itapuã, sala E, Arapiraca/AL, de 
segunda a sexta das 8h ás 13h. E-mail: consorcio.conagreste@gmail.com  
Arapiraca/AL, 29 de Maio de 2018.
 
                                                      EDIEL BARBOSA LIMA
                                                             PRESIDENTE 









EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 5º JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MACEIÓ/AL. 

 

 

 

 

 

 

ALIANÇA USINA DE ENTULHOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob 

nº 29.258.935/0001-54, neste ato representada por seu sócio administrador JOÃO 

THIAGO MILONES DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 063.011.524-92, portador do RG 

nº 980011206655 SSP-AL, com sede na Rua Sampaio Marques, nº 25 - Edifício Delman 

Empresarial, Sala 806, CEP: 57030-107, Pajuçara - Maceió /AL, vem, respeitosamente, 

por meio dos seus advogados, devidamente constituídos nos termos do instrumento 

procuratório em anexo, perante V. Excelência, propor a presente:  

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA 
 

em desfavor de LOURIVAN JOSÉ DA SILVA, CPF nº 647.039.404-34, residente e 

domiciliado na Avenida Jorge Montenegro Barros, Condomínio Jardins de La Reina, 

Quadra A1, Lote 14, Santa Amélia, CEP: 57000-000, pelas razões e motivos de fato e 

de direito que passa a expor: 

I- DOS FATOS  

 

A Requerente é credora do montante de R$4.880,00 (quatro mil, 

oitocentos e oitenta reais) devido a título vencido não pagos pelo Sr. Lourivan José da 

Silva à empresa ALX LOCADORA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

(antiga ALIANÇA EMPREENDIMENTOS AMBIENTAIS LTDA EPP), conforme contrato 

de cessão de crédito acostado aos autos. 

A empresa Aliança Empreendimentos Ambientais, empresa de pequeno 

porte, realizou prestação de serviços ao Réu referente à recepção de resíduos sólidos 

de construção, bem como o fornecimento de mão de obra pela para realizar a triagem 
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do material recepcionado, retirando-se o lixo que eventualmente viesse a ser misturado 

com os resíduos. 

Entretanto, apesar de devidamente realizado o serviço supracitado, a 

empresa não recebeu a contraprestação compactuada. 

Conforme documento em anexo, a parte Ré está inadimplente no que 

pertine ao valor de 01 (uma) nota fiscal, a NF de nº 368 no valor de R$4.880,00 (quatro 

mil, oitocentos e oitenta reais) datada de 08 de setembro de 2017. 

A quantia total devida atualizada até a data de hoje corresponde ao 

valor de R$ 6.569,18 (seis mil, quinhentos e sessenta e nove reais e dezoito centavos), 

conforme cálculos de atualização em anexo. 

A empresa Aliança cumpriu fielmente com a avença, realizando 

devidamente o serviço solicitado. No entanto, até o presente momento o Réu não 

adimpliu com sua obrigação, vez que não promoveu o pagamento do valor 

contabilizado na Nota Fiscal. 

Destarte, vale ressaltar que o Réu foi procurado por diversas vezes pela 

Autora com o fim de que aquela adimplisse com sua respectiva dívida. Entretanto, não 

conseguiu lograr o seu intento. 

Desta forma, uma vez que a parte Autora não logrou êxito em nenhuma 

de suas tentativas, não lhe restou alternativa senão buscar solução para o conflito por 

meio do Judiciário. 

II - DO DIREITO 

 

II.1 – DA POSSIBILIDADE DA COBRANÇA ATRAVÉS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

CÍVEIS: 

 

Com o advento da Lei Complementar nº 123/2006, surgiu no cenário 

nacional o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

a qual revogou a Lei nº 9.841/99. 
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Com o intuito de beneficiar a microempresa e a EPP em relação ao 

acesso ao Judiciário, consoante o disposto no art. 74 da LC, aquelas passaram a ter 

legitimidade ativa no Juizado Especial Cível, in verbis: 

Art. 74. Aplica-se às microempresas e às empresas de 

pequeno porte de que trata esta Lei Complementar o disposto 

no § 1º do art. 8º da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

e no inciso I do caput do art. 6º da Lei nº 10.259, de 12 de julho 

de 2001, as quais, assim como as pessoas físicas capazes, 

passam a ser admitidas como proponentes de ação perante o 

Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de 

pessoas jurídicas. 

Assim, a nova redação do parágrafo 1º, do artigo 8º, da Lei nº 

9.099/95, introduzida pela Lei nº 12.126/2009, passa a conferir legitimidade ativa 

à microempresa e à EPP. 

Ainda, conforme o caso presente, o cessionário de direito de pessoa 

jurídica que possui qualidade de microempresa, também possui legitimidade ativa. 

Vejamos: 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CESSIONÁRIO DE DIREITO DE 

PESSOA JURÍDICA QUE POSSUI QUALIDADE DE 

MICROEMPRESA. RECLAMANTE ALEGA, EM SÍNTESE, QUE É 

CREDOR DA RECLAMADA REFERENTE A TRÊS CHEQUES; QUE 

A REPRESENTANTE DA RECLAMADA FALECEU EM 29.08.2014 E 

DEIXOU BENS A INVENTARIAR, ENTRETANTO, O INVENTÁRIO 

ENCONTRA-SE ARQUIVADO; QUE EM DECORRÊNCIA DA 

MORTE DA RECLAMANTE RESTOU PREJUDICADO A 

PROPOSITURA DE AÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLEITEIA O 

RECEBIMENTO DA QUANTIA. SOBREVEIO SENTENÇA QUE 

RECONHECEU A ILEGITIMIDADE ATIVA, SOB O FUNDAMENTO 

DE QUE OS CHEQUES ENCONTRAM-SE NOMINAIS A PESSOA 

JURÍDICA CASA LOTÉRICA IGUAÇU LTDA E FORAM 

ENDOSSADOS AO RECLAMANTE, SENDO QUE O CESSIONÁRIO 

DA PESSOA JURÍDICA NÃO PODE FIGURAR COMO PARTE NO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. TESE RECURSAL DO RECLAMANTE 
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SUSTENTA QUE O CESSIONÁRIO DE DIREITO DE PESSOA 

JURÍDICA TRATA-SE DE MICROEMPRESA E, PORTANTO, 

POSSUI LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO POLO ATIVO DA 

AÇÃO. POR FIM, PUGNA PELA ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

DEPREENDE-SE DOS AUTOS QUE O RECLAMANTE ASSISTE 

RAZÃO. O ARTIGO 8º, § 1º, INCISO I DA LEI 9.099/95 DISPÕE QUE 

OS CESSIONÁRIOS DE DIREITO DE PESSOAS JURÍDICAS NÃO 

POSSUEM LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO POLO ATIVO DA 

DEMANDA. ENTRETANTO, O INCISO II DO MESMO DISPOSITIVO 

LEGAL DISPÕE QUE AS MICROEMPRESAS POSSUEM 

LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO NO JUIZADO ESPECIAL. 

DESSA FORMA, VERIFICA-SE QUE A CESSIONÁRIA DE DIREITO 

DE PESSOA JURÍDICA QUE POSSUI A QUALIDADE DE 

MICROEMPRESA PODE FIGURAR NO POLO ATIVO DA 

DEMANDA, ISTO PORQUE, A INTENÇÃO DO LEGISLADOR FOI 

EVITAR QUE PESSOAS JURÍDICAS DE GRANDE PORTE 

UTILIZASSEM DA CESSÃO DE DIREITO ÀS PESSOAS FÍSICAS 

PARA PODEREM LITIGAR NO JUIZADO LEGAL DISPÕE QUE AS 

MICROEMPRESAS POSSUEM LEGITIMIDADE PARA PROPOR 

AÇÃO NO JUIZADO ESPECIA (TJPR - 1ª Turma Recursal - 0004690-

39.2015.8.16.0030/0 - Foz do Iguaçu - Rel.: Fernando Swain Ganem 

- - J. 23.03.2016). (TJ-PR - RI: 000469039201581600300 PR 0004690-

39.2015.8.16.0030/0 (Acórdão), Relator: Fernando Swain Ganem, Data de 

Julgamento: 23/03/2016, 1ª Turma Recursal, Data de Publicação: 

30/03/2016). 

 

Por fim, resta demonstrado a legitimidade ativa da empresa 

Demandante para propor a presente ação de cobrança. 

II.2 – ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO ATÉ A DATA DA PROPOSITURA DA PRESENTE 

AÇÃO – ART. 292, I, CPC. 

 

Do supramencionado serviço a qual fora fornecido à empresa Ré, o 

pagamento não fora efetuado, ficando assim a mesma em inadimplência junto à parte 

Autora, vez que se obrigou a cumprir a contraprestação e não o fez. 
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Restou frustrado o recebimento do respectivo valor e esgotados todos 

os meios possíveis a um acordo, apesar dos esforços despendidos para que o 

Requerido efetuasse o pagamento. 

Estabelece o CPC, que na ação de cobrança o valor do débito deve ser 

atualizado até a data da propositura da ação: 

Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da 

reconvenção e será: 

 

I – Na ação de cobrança de dívida, a soma monetariamente 

corrigida do principal, dos juros de mora vencidos e de outras 

penalidades, se houver, até a data de propositura da ação; 

 

Por estar o devedor em mora desde a data do vencimento dos títulos, 

incide sobre a dívida os juros e atualização monetária pelo índice do INPC/IBGE, 

conforme art. 395 e 406 do Código Civil de 2002. 

 Assim, a demandante socorre-se da ação judicial própria para cobrar 

seu crédito. O total da dívida atinge o montante de R$ 6.569,18 (seis mil, quinhentos 

e sessenta e nove reais e dezoito centavos), calculando-se com juros simples, a partir 

das datas dos vencimentos dos títulos. 

II.3 – DO ATO ILÍCITO – DEVER DO RÉU EM PAGAR O SERVIÇO PRESTADO: 

Preleciona o artigo 186 do Código Civil Brasileiro que “ aquele que, por 

ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano 

a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

Latente que a ação voluntária da Ré violou direito e causou danos à 

parte Autora ao deixar de adimplir com sua obrigação, por força do 

artigo 927 do Código Civil lhe acarreta o dever de reparação. Vejamos: 

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará-lo. 
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Ora, a empresa Aliança prestou o devido serviço ao Réu na recepção 

dos resíduos das construções civis tempestivamente e com a devida qualidade que é 

prezada pela empresa. A relação negocial fora devidamente demonstrada nos 

presentes autos, sendo dever da Autora ser reparada.  

Excelência, observa-se em jurisprudências dos Tribunais Pátrios 

colacionadas logo abaixo, o entendimento exposto no presente petitório: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS. EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS. RELAÇÃO 

NEGOCIAL ENTRE AS PARTES EVIDENCIADA. DEVER DA 

APELADA EM PAGAR O DÉBITO EXISTENTE DECORRENTE DA 

RELAÇÃO NEGOCIAL, DEVIDAMENTE COMPROVADA. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Tendo em vista que restou 

demonstrada a ocorrência de relação negocial entre as partes, 

através das notas fiscais e empenhos emitidos, bem como pela prova 

testemunhal de que os serviços gráficos foram prestados, o que não 

restou afastado, deve a apelada arcar com o pagamento dos serviços 

prestados, sob pena de locupletamento ilícito. (TJ-PR - AC: 5975031 

PR 0597503-1, Relator: Luiz Mateus de Lima, Data de Julgamento: 

01/09/2015, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 226). 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MECÂNICOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS. RELAÇÃO NEGOCIAL ENTRE AS 

PARTES EVIDENCIADA. DEVIDAMENTE COMPROVADO O 

DEVER DO APELANTE EM PAGAR O DÉBITO EXISTENTE 

DECORRENTE DA RELAÇÃO NEGOCIAL. CORRETO O VALOR 

FIXADO DA CONDENAÇÃO. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E FIXAÇÃO EM VALOR CERTO. RECURSO 

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. As dívidas passivas da 

Fazenda Pública, seja qual for a sua natureza, prescrevem em (cinco) 

anos, contados da data do ato ou fato. Tendo os fatos se dado em 

2004 e a ação ajuizada em 2007, não há falar em prescrição. Tendo 

em vista que restou demonstrada a ocorrência de relação negocial 

entre as partes, através das notas fiscais e demais documentos 

juntados aos autos, o que não restou afastado, deve o apelante arcar 

com o pagamento dos serviços prestados, sob pena de 

locupletamento ilícito. Quanto ao valor a ser pago pelo apelante, 
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escorreita a sentença, na medida em que tal quantia - R$(nove mil 

oitocentos e vinte e sete reais e quarenta e oito centavos) resultou da 

somatória dos valores das notas fiscais de fls. 24/26, cujos os 

serviços foram efetivamente prestados. (TJ-PR - APCVREEX: 6372643 

PR 0637264-3, Relator: Luiz Mateus de Lima, Data de Julgamento: 

19/01/2010, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 316). 

O não pagamento de tais valores, proporcionará ao Réu que enriqueça 

ilicitamente às expensas da parte Autora, fato que, conforme o artigo 884 do Código 

Civil de 2002 é vedado pelo ordenamento jurídico brasileiro. Observa-se os julgados: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO 

VERBAL DE ARRENDAMENTO DE ESTUFAS. PROVA ORAL QUE 

ELUCIDOU QUE PARTE DO PAGAMENTO SE DARIA COM A 

INSTALAÇÃO DAS ESTUFAS. INSTALAÇÃO SEM QUALQUER 

CONTRAPRESTAÇÃO. DEVER DE ADIMPLEMENTO, PELO 

REQUERIDO, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA, 

POIS A BENFEINTORIA ESTA INSTALADA NAS DEPENDENCIAS 

DO REQUERIDO. REU QUE NÃO LOGROU COMPROVAR CAUSA 

EXTINTIVA, IMPEDITIVA OU MODIFICATIVA DO DIREITO DO 

AUTOR, ONUS QUE LHE COMPETIA, A TEOR DO ART. 373, II DO 

CPC E DO QUAL NÃO SE DESINCUMBIU. SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDENCIA DO PEDIDO E IMPROCEDENCIA DO 

CONTRAPEDIDO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO (Recurso 

Cível Nº 71006072334, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 

Relator: Ana Cláudia Cachapuz Silva Raabe, Julgado em 29/06/2016). 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - HONORÁRIOS - 

DEFENSOR DATIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

MAJORAÇÃO - POSSIBILIDADE. - Restando comprovada a 

prestação dos serviços pelo advogado, faz jus à contraprestação 

por seus serviços, sob pena de ocorrer enriquecimento ilícito por 

parte do Estado. - Os honorários hão de ser fixados, a critério da 

apreciação eqüitativa do juiz, considerados o grau de zelo do 

advogado, o lugar em que o serviço for realizado, a natureza e a 

importância da causa, o trabalho realizado e o tempo de duração do 

serviço.  (TJ-RS - Recurso Cível: 71006072334 RS, Relator: Ana Cláudia 

Cachapuz Silva Raabe, Data de Julgamento: 29/06/2016, Segunda Turma 

Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2016). 
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Assim, a fim de evitar o enriquecimento ilícito da Ré e reparar os danos 

que seu ato ilícito acarretaram à parte Autora, pugna que este austero Magistrado 

condene a Ré a efetuar o pagamento da contraprestação devida à Requerente em 

valor atualizado de R$ 6.569,18 (seis mil, quinhentos e sessenta e nove reais e dezoito 

centavos), para que assim seja cristalizada a justiça. 

IV - DOS PEDIDOS 

 

a) Pelo exposto, consubstanciado nas provas produzidas e em toda 

fundamentação exposta, serve a presente ação para requerer a V. Exa que se digne 

a citação do requerido no endereço acima informado para no prazo legal responder a 

presente ação sob pena de decretação da revelia com todos seus efeitos. 

b) Julgar procedente a presente ação, para condenar o demandado ao 

pagamento da dívida ora em cobrança, no valor de R$ 6.569,18 (seis mil, quinhentos 

e sessenta e nove reais e dezoito centavos), mais juros e correção monetária que 

deverão incidir ainda até o pagamento integral da mesma. 

c) Protesta ainda provar o alegado por todos os meios de prova 

admitidos pelo ordenamento jurídico pátrio. 

Dá-se a causa o valor de R$ 6.569,18 (seis mil, quinhentos e sessenta e nove reais e 

dezoito centavos). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Maceió-AL, 18 de fevereiro de 2019. 

 

DAGOBERTO COSTA S. DE OMENA 

OAB/AL nº. 9.013 

KARISSA MIRELLE T. COSTA 

OAB/AL nº. 13.510
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Indicação 004/21 GV LD 

    Maceió, 13 de janeiro de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá 
Maceió - Alagoas, 57022-180 
 
Assunto: Escola Cívico-Militar 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

QUE SEJA IMPLEMENTADO NA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO O PROGRAMA NACIONAL DAS 

ESCOLAS CÍVICOS-MILITARES.  

 
Senhor Presidente, 
 
 

1  O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere 
o Regimento Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Maceió), vem, atenciosamente, SUGERIR, depois de ouvido o 
Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado expediente 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 
CALDAS, para que seja verificada a possibilidade de implementação, na rede 
municipal de ensino, do Programa Nacional de Escolas Cívico-Militares.  
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 
2  O Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares é uma iniciativa do 
Ministério da Educação em parceria com o Ministério da Defesa, que apresenta 
um conceito de gestão nas áreas educacional, didático-pedagógica e 
administrativa com a participação do corpo docente da escola e apoio dos 
militares. A proposta é implantar 216 Escolas Cívico-militares em todo o país, até 
2023, sendo 54 por ano. 
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3  As Escolas Cívico-militares têm primado pelo respeito à cidadania, 
inclusão de pessoas com necessidades especiais e o primado de uma formação de 
qualidade, com atenção aos valores humanos, morais e éticos. O modelo é 
grandemente aprovado pelos pais, que veem seus filhos protegidos em um 
ambiente seguro e disciplinado. 
 
4  A qualidade do ensino nas Escolas Cívico-militares é comprovada 
pelo seu resultado no IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica), 
possuindo uma nota bem mais alta (6,9) em comparação com as outras escolas 
públicas (4,9). 
 
5  Levando em consideração que o prefeito João Henrique Caldas, em 
seu Programa de Governo (ponto 5.19), já demonstrou interesse em reabrir o 
debate sobre a adesão do município de Maceió ao modelo das escolas cívico-
militares, e que está prevista a adesão de 54 escolas para este ano de 2021, 
sugerimos que os responsáveis pela educação do nosso município apresentem 
proposta de adesão ao programa aos Ministérios da Educação e da Defesa, para 
que Maceió seja incluída no programa e contemplada em pelo menos uma das 54 
escolas. 
 
 
6  Diante de tudo o que foi consignado, solicitamos atenção dos nobres 
Edis à aprovação do requerido. 

 
 
 
 
 
 

Vereador LEONARDO FONSECA DIAS 
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Indicação 005/2021 GV LD 

    Maceió, 14 de janeiro de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá 
Maceió - Alagoas, 57022-180 
 
Assunto: Construção de nova UBS no conjunto Santa Maria.   
  
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE, POR 

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

CONSTRUA UMA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA NO 

COM. EUSTÁQUIO GOMES.  

 
Senhor Presidente, 
 
 

1  O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere 
o Regimento Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Maceió), vem, atenciosamente, SUGERIR, depois de ouvido o 
Plenário e dispensada às formalidades regimentais, que seja enviado expediente 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, JOÃO HENRIQUE 
CALDAS, designando a Secretaria Municipal de Infraestrutura, na pessoa do 
Exmo. Sr. Pedro Nemer Barros Souza Ibrahim, Secretário Municipal, a seguinte 
solicitação: 
 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE SÁUDE DA FAMÍLIA NO CONJUNTO 
SANTA MARIA.  
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JUSTIFICATIVA: 
 
 
2  Os moradores do conjunto Santa Maria no Tabuleiro dos Martins, 
para obter atendimento básico de saúde, há tempos tinham de se deslocar para a 
Unidade de Saúde da Família Tereza Barbosa de Lima no vizinho conjunto 
Eustáquio Gomes, que passou por uma recente reforma e ainda não foi 
reinaugurada, obrigando seus habitantes a se deslocarem para o posto do Santos 
Dumont. De acordo com o pessoal do Serviço Social do posto do Eustáquio Gomes, 
mais de 56 mil pessoas estão cadastradas para atendimento na região.  
 
3  Sendo a saúde um direito fundamental do cidadão e o atendimento 
básico responsabilidade da municipalidade, não é concebível que a população do 
conjunto Santa Maria tenha de se deslocar para longe de sua moradia, causando 
ainda sobrecarga de trabalho nas unidades de saúde dos conjuntos vizinhos, o 
que aumenta a demora do atendimento e pode ter consequências graves para a 
saúde das pessoas, cujos problemas que seriam resolvidos com mais facilidade 
pela assistência básica, e se agravam com a demora do atendimento. 
 
4  Esta indicação quer, pois, provocar a administração municipal para 
que construa um posto de saúde para atender a população do conjunto Santa 
Maria. Sugere-se que se aproveite um prédio situado à rua G no próprio conjunto, 
na praça onde se encontra a Associação dos moradores do conjunto e uma base 
comunitária da Polícia Militar. Segundo os populares, há mais de oito anos o 
governo do Estado construiu esse espaço e o cedeu à Prefeitura para a 
implantação de uma Unidade Básica; porém, a prefeitura não procedeu à efetiva 
instalação, o prédio ficou ao abandono e foi completamente depredado (ver fotos 
anexas). 
 
5  Uma vez construída, a Unidade de Saúde beneficiará toda a 
população local. Assim, pedimos ao Poder Executivo Municipal que viabilize o 
encaminhamento de tal solicitação para promover o rápido acesso da população 
ao atendimento básico de saúde 
 
6  Diante de tudo o que foi consignado, solicitamos atenção dos nobres 
Edis à aprovação do requerido. 
 
 
 
 

Vereador LEONARDO FONSECA DIAS 
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